
EC

oo
ú

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua Guilhardo Gomes de
Araú.1o, s/n", Esplanada ll, lguatu, Ceará, inscrita no CNPJ sob o ne. 07.810.468/0001-90, torna público que
realizará licitação nos seguintes termos:

PREGÃO ELETRÔNICO:

PElSRP-2026.06. 18.01-
PMI/SETRAN

Cadastramento das Propostas e Documentos

Até às 08h:00m do dia 08 de julho de 2026

A partir das 09h:00m do dia 08 de julho de2026

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as

indicações de tempo constantes neste Edital,

lnício da sessão / disputa de lances

IGU U

1- OBJETO:

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de material e serviços
para a sinalização semafórica para atender as necessidades da Secretaria de Trânsito e Transporte da

Prefeitura Municipalde lguatu-CE, conforme especificações constantes no presentetermo de referência.

2 - ENTE DA ADMTNTSTRAçÃO DTRETA PROMOVENTE DA L|C|TAçÃO:

Prefeitu ra de lguatu/CE.

3 - UNTDADE(S) ADMTNTSTRATTVA(S) DEMANDANTE(S):

Secretaria de Trânsito e Transporte -SETRAN.

4 - VALOR ESTIMADO DA LICIT

Na instrução da fase de planejamento da licitação foram realizadas pesquisas de mercado para embasar a

estimativa de despesa, mediante a coleta de contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice

de atualização de preços correspondente, nos termos do art.23, inciso ll, da Leine. 14.133, deOT/04/202t,
como forma de garantir que os valores da contratação sejam compatíveis com os valores praticados pelo

mercado, cujas pesquisas foram apensadas nos autos do processo administrativo interno, com os

respectivos valores de referência.

5 - SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO:

O Pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de lguatu/CE, O
endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas e documentos de habilitação é o:
(www. licitacaoiguatu.com.br).

O inteiro teor deste Edital poderá ser obtido de forma gratuita no endereço
eletrônico: (www.licitacaoiguatu.com.br), no sítio oficial do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -
(TCE/CE): (www.tce.ce.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP):

(https://www.gov.br/pncp/pt-br), onde o Edital e seus anexos estarão disponíveis para acesso e

Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu-Ce, CEP 63.505-005
CNPJ - 07.8í0.468/000í-90 I Site: ryjg.U.e!9..9§=.@lj.!I I Fone: (88) s581 6553
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contratações públicas, situado na Rua Guilha

07h:30m às 17h:30m (horário de expediente).
s/n", Esplanada ll, lguatu, Ceará, das

I no setor de planejamento detransferência por meio de download e, a

6 - ESCTARECIMENTOS, IM E RECURSOS:

ESCLARECIM ENTOS E I M PUGNAçÔES

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar Editalde licitação por irregularidade na aplicação da Lei ne.

14.L33, de OUO4|2OZL, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido exclusivamente em campo específico do sistema eletrônico de licitações da Prefeitura

de lguatu/CE, no seguinte endereço eletrônico: (www.licitacaoiguatu.com.br), observando as regras e
prazos dispostas neste Edital.

RECU RSOS E CONTRARRAZÕES

As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser enviadas exclusivamente em campo específico do

sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de lguatu/CE, no seguinte endereço eletrônico:
(www.licitacaoiguatu.com.br), observando as regras e prazos dispostas neste Edital.

DISPONIBILIDADE DOS AUTOS

No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no setor de

planejamento de contratações públicas do município de lguatu/CE, situado na Rua Guilhardo Gomes de

Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu , Ceatá, das 07h:30m às 17h:30m (horário de expediente), devendo os

interessados apresentarem requisição de acesso.

7 - COND] E LEG APUCÁVEL A LrCrrAÇÃO:

A licitação reger-se-á pela Lei ne. 14.133, de OL/0a12021 e suas alterações posteriores, que institui e

regulamenta no âmbito das Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, prevista no art. §e, inciso XLI do diploma legal acima

citado; pelo Decreto Municipal ne. 018, de 31,10312023, que regulamenta a Lei ne. 14.L33, de Ol/O4l2O2L,
que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito do município de lguatu/CE e dá outras
providências; pela lnstrução Normativa SEGES/ME ne.73, de30/0912022, que dispõe sobre a licitação pelo
critério de julgamento por "menor preço" ou "maior desconto", na forma eletrônica, para a contratação de
bens, serviços e obras no âmbito da Administração Pública Federal; pelo Decreto ne. 11.462, de

3l/O312O23, que regulamenta os aft. 82 a art. 85 da Lei ns. L4.133, de OLIOa/2}2L, para dispor sobre o
sistema de registro de preços para a contratação de bens e seruiços, no âmbito da Administração Pública
Federal e demais regulamentos federais aplicáveis, que serão utilizados pelo município de lguatu/CE,
conforme autorização legal constante no art. 187, caput, da Lei ne. '1.4.L33, de 0llÜ4/2021 e, ainda, pelas

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar ne. 123, de L4/l2l2OO6, que institui o
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e demais normas legais em vigor
pertinentes a matéria.

Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o valor global
especificações constantes no Termo de Referência, convertido em Anexo I destede cada item, conforme

1- CR]TÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

de forma
de

{
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Encerrada a fase de lances, após a negociação com o detentor da melhor proposta, caso a proposta
permaneça acima (ou com lances negativos, no caso de critério de maior desconto) dos valores unitários e

globais máximos para cada item, será desclassificada.

nto das propostas será realiza critério de MENOR PREçO POR LOTE

Edital.

O julgame

2 - PROPOSTA PARCIAL:

Será permitido ao licitante oferecer proposta parcial, ou seja, apresentar propostas para a quantidade de

itens que desejar.

3 - MODO DE DISPUTA:

Aberto.

A licitação regida por este Edital não será exclusiva para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte,
nem terá reserva de cota para participação exclusiva dessas pessoas jurídicas, considerando o disposto nos

incisos I e lll do art. 48 da Lei Complementar ne.723, de l4lL2l2O06, alterado pela Lei Complementar ne.

147, de 07 /0812074, porém, o mesmo contempla os benefícios de regularidade fiscal e o empate ficto para

as empresas enquadradas nesta condição (Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte, dentre outras,
que se enquadram nesta Lei).

4 EXCTUSIVA E RESERVA DE COTA PARA ME E EPP:

5 - REGTSTRO DE PREÇOS:

Na licitação regida por este Edital será utilizado o procedimento auxiliar de sistema de registro de preços,
previsto no inciso lV do art. 78 da Lei ne. 14.133, de0L(O4/202L.

6 - CONTRATUALTZAçÃO:

Através de Ata de Registro de Preços.

7 - CONSóRC|O:

Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio,
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DAS NOMENCLATURAS

Neste Edital e seus anexos serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas, cujos significados estão
definidos abaixo:

PMI

SETRAN

CND

CNPJ

CPF

cRc

CRF

ME

EPP

Prefeitura Mu nicipal de lguatu/CE

Secretaria de Trânsito e Transporte

Certidão Negativa de Débito

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

Cadastro de Pessoa Física

Conselho Regional de Contabilidade

Certificado de Regularidade do FGTS

Micro Empresa

Empresa de Pequeno Porte @g-.
Rua Gullhardo Gomes de AraúJo, s/n', Esplanada ll, lguatu-Ce, CEP 63.505-005
CNPJ - 07.8í0.468,000í-90 | Site: ryiglg4lg I Fone: 3581.6563
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FGTS

INSS

PNCP

PROPONENTE

LICITANTE

CONTRATADA

TCE/CE

STF

STJ

Fundo de Garantia porTempo de Serviço

lnstituto Nacional de Seguridade Social

Portal Nacional de Contratações Públicas

Empresa(s) habilitada(s) apta(s) a apresenta(m) pro

Empresa(s) que participa{m) desta licitação

Empresa vencedora desta licitação

Tribunal de Contas do Estado do Ceará

Supremo Tribu nal Federal

Superior Tribu nal de Justiça

1.1. As empresas consideradas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme
incisos I e ll do artigo 3e da Lei Complementar ne. 123, de 74/12/2006, alterada pela Lei Complementar
ne. 155, de 27110120L6, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte e, que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto
naquela lei complementar, deveÍá apresentaÍ, obrigatoriamente, no momento do credenciamento do seu

representânte legal, uma declaração de enquadramento como microempresa e/ou empresa de pequeno
porte;
1.2. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e/ou empresas de
pequeno porte que não apresentarem a declarâção prevista no subitem anterior poderão participar

normâlmente do certame, porém em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste

regime;
1.3. Para efeito do disposto na Lei Complementat ne. 723, de 1.4h2/2OO6, alterada pela Lei

Complementar ne. 155, de 2l /1012016, as ME'5 e EPP'S, por ocasião de participação no procedimento
licitatório de que trata o presente instrumento convocatório, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta(s) apresente(m) alguma
restrição;
1.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhistê, será assegurado o
prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissâo de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
1.5. Entende-se o termo "declarado vencedora" de que trata o subitem anterior o momento
imediatamente posterior à fase de lances verbais de preços;

1.6. A nâo regularização da documentação no prazo previsto no item "L.4" implicará a decadência do
direito à contratação, e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, conforme previsto no art. 90, § 5e da Lei ne.

14.133, de 0L/0412O27 e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar as

licitantes remanescentes, na ordem de classificação das propostas, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação;
1.7. Será inabilitada a ME e/ou EPP que não apresentar a regularização, quando necessária, da
documentação de Regularidade Fiscãl no prazo definido no item "1.4";
1.8. Para obtenção dos benefícios acima citados fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como empresa de pequeno porte, portanto, as empresas licitantes deverão
apresentar declaração de observância desse limite na licitação, sob pena de pena de não usufruírem de
tratamento favorecido e diferenciado, conforme estabelece o art. 4e, § 2s da Lei 14.133, de OUO4/2O2L.
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2.1. Considerando que as interações jurídicas de direito privado e o ente público
promovente da licitação durante a instrução do pregão se dará de forma eletrônica, fica determinado, sob
pena de desclassificação da proposta e/ou inabilitação, que a via da proposta de preço inicial, bem como
todas as declarações exigidas para fins de habilitação das empresas licitantes, deverão ser apresentadas
devidamente subscritas por representante legal da empresa licitante, exclusivamente na forma de
assinaturaeletrônica,comocondiçãodevalidade jurídicadessesdocumentos,comfulcronoart. TT,§4e
da Lei ne. 14.133, de 0Ll0 /2021 e, ainda, conforme entendimento jurisprudencial do STJ e STF1.

2.2.Toda a condução do processo administrativo de licitação referente ao presente pregão eletrônico se

dará, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de lguatu/CE
(www.licitacaoiguatu.com.br), de modo que os atos praticados e os documentos constantes dos arquivos
e registros digitais serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação de preclusão,
prescrição e prestação de contas, observados os prazos e formas constantes da Lei ne. 14.133, de
07/04l2O2t.
2.3. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
2.3.1-. Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado para condução do certame;
2.3.2. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema eletrônico de licitações da Prefeitura
de lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br), a proposta com o preço e, na hipótese de inversão de fases,

os documentos de habilitação, até a data e hora marcadas para abertura da sessão;

2.3.3. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
2.3.4. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema
ou de sua desconexão;
2.3.5. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

2.3.6. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
e

2.3.7. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
Parágrafo Primeiro: Para fins de cumprimento do disposto no item (2.1) deste Edital, será aceito somente
assinatura eletrônica qualificada, nostermos da Lei ne. 14.063, de23lO9l2O20; do Decreto ne. 10.543, de
13/Lt/2020 e da Medida Provisória ne 2.200-2, de 2a/0812001, através da utilização de certificado digital
credenciado pela ICP-Brasil (lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira), por ser a opção mais segura e
com maior validade jurídica, pois garante a autenticidade, integridade e não repúdio do documento
assinado.
Parágrafo Segundo: Em face do princípio da segurança jurídica do processo licitatório, esculpido no art.
5e, caput, da Lei ne. 14.133, de 0L/0a/2021., caso a via da proposta de preço inicial e/ou alguma das

declarações exigidas para fins de habilitação das empresas licitantes não observem a exigência contida no
item (2.1) acima, e seja(m) apresentada(s) com assinatura de próprio punho do representante legal, as

mesmas deverão conter reconhecimento de firma por autenticidade, sob pena de desclassificação da
proposta e/ou inabilitação.
Parágrafo Terceiro: A apresentação de documentos desprovidos de assinatura, sem certificação eletrônica
qualificada ou, quando for o caso, sem o devido reconhecimento de firma por autenticidade, será
considerada como apresentação de documento apócrifo, não dotado de validade jurídica. Tal

irregularidade ensejará, de forma imediata, a desclassificação da proposta elou a inabilitação da empresa
licitante, nos termos do art. 5e, caput, combinado com o art. 63 da Lei ne. 14.1-33, de O1,|O4/202L.
Ressalte-se que a exigência de assinatura válida constitui pressuposto essencial de existência e eficácia

I lSrl - Aglnt no AREsp: 1765139 BA20201024O683-4, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 2OlOgl2O21,Í1 -

PRIMEIRA TURMA, Data de PublicaÇáo: OJe 22ligl2i21)

(STF - Al: 564765 RJ, Relator SEPULVEDA PERTENCE, Data de Julgamento: 14tO2l2OO6, Primeira Turma, Data de Publicação: DJ 17-03- ffi 
-2006 PP-ooo15 EMENT VOL-02225-07 PP-01362 RTJ VOL-0020í-0í PP-00384 RDECTRAB v.13, n.142,2006, p. í02-106 REVJMG v.57, \EI-T

n 1761177,2006, p 469-472)
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jurídica dos documentos apresentados no â o processo I ório, sendo vedada a admissão de

documentos que não permitam a verificação inequ autoria, integridade e autenticidade. A
inobservância dessa exigência compromete a segurança jurídica, a lisura e a rastreabilidade do certame,

afrontando, ainda, os princípios da legalidade, da isonomia, da transparência e do interesse público.

3.1 - O órgão responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo
gerenciamento da ata de registro de preços decorrente desse pregão, será a Prefeitura de lguatu/CE,

através da Secretaria de Trânsito e Transporte, conforme competência estabelecida pelo inciso lX do art.
7e do Decret o ns. tL.462, de 3LlO3/2023;

4.1- Poderão participar deste pregão eletrônico quaisquer interessados que estiverem previamente

credenciados perante o Portal de Compras Eletrônicas do Município de lguatu/CE, no seguinte endereço
eletrônico: (www.licitacaoiguatu.com.br), mediante atribuição de chave de identificação e de senha
pessoal e intransferível do representante credenciado, quando for o caso, e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado
datas e horários estabelecidos neste Edital;
4.1.1- Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas pelo

telefone (81) 3877-L397, e ainda através do e-mail: comercial@gmcontato.com.br e
su porte@ brconectado.com. br;
4.L.2- O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto ao Portal de Compras Eletrônicas do

Município de lguatu/CE, em (www.licitacaoiguatu.com.br), no link "Cadastre-se como fornecedor";
4.2- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros;
+.9- É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados;
4.4- A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação do licitante participante;
4.5- Não poderão disputar esta licitação:
4.5.1- Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;
4.5.2- Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre obras ou serviços de engenharia a ele relacionados;
4.5.3- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.5.4- Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.5.5- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.5.5.1- Deverá ser enviada juntamente com a documentação de habilitação, como condição de
participação, declaração de que a empresa licitante não possui vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,

sob pena de inabilitação;
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4.5.6- Empresas controladoras, contro
de 1975, concorrendo entre si;
4.5.7- Pessoa jurídica que, nos 5 (cin

ermos da Lei ne.6.404, de 15 de dezembro

co) a à divulgação do Edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de âdolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
4.5.8- Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.5.8.1- A vedação de que trata o item (4.5.8) estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
4.5 9- Pessoas jurídicas reunidas em consórcio:
4.5.9.1- É expressamente vedada a participação de empresas reunidas em regime de consórcio no
presente certame licitatório, em qualquer fase do procedimento, seja na apresentação de propostas ou
na execução contratuâl subsêquente;
4.5 9.2- A presente vedação encontrã respaldo no disposto no art. 15, caput, da Lei ne. 14.133, de
07/04/2027, e decorre de ânálise técnica e jurídica da Administração, que concluiu pela inexistência de
justificativa razoável para a admissão de consórcios, diante das características do objeto licitado;
4.5.9.3- O objeto da licitação consiste na execução de serviços rotineiros, os quais demandam mão de
obra simples, e estrutura organizacional mínima, de fácil mobilização, não sendo serviços de natureza
técnica especializada ou de grande vulto que.iustifiquem a união de empresas para sua execução;
4.5.9.4- A contratação de uma empresâ isolada possibilita maior eficiência na fiscalização e no

acompanhamento da execução contratuâ1, garantindo à Administração maior controle sobre a

regularidade da prestação dos serviços, a responsa bilid ade direta sobre eventuais falhas operacionais,
bem como a aplicação de penalidades de forma objetiva, sem a complexidade jurídica que usualmente
decorre da atuação de consórcios, nos quâis há divisão de obrigaçóes e, por vezes, conflitos na definição
de res ponsa bilidades;
4,5.9.5- Por fim, a participação individual das licitantes já assegura ampla competitividade e vantajosidade
ao processo licitatório, sendo plenamente suficiente para o atingimênto do interesse público, sem

prejuízo da isonomia entre os concorrentes;
4.5.9.6- A apresentação de proposta por empresas consorciadas, bem como qualquer tentativa de
participação conjunta que configure consórcio, acarretará a imediata desclassificação da proposta ou

inabilitação da licitante, conforme o momento processual em que identificada a irregularidade;
4.5.10- organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.5.11- Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéria, conforme § 1e, do art.9s, da Lei ne 14.133/202L:
4.6- O impedimento de que trata o item (4.5.4) será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlêda ou coligada, desde que devidamente comprovâdo o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personâlidade jurídica do llcitante;
4,7-AcriteriodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaquese
referem os itens (4.5.2) e (4.5.3) poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entidade;
4.8- Equiparam-se aos autores do projeto âs empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
4.9- Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei ns.

L4 .133 /2021;
4.10- Ao apresentar sua proposta, a licitante declara estar ciente de que eventuais falhas de avaliação
quanto às exigências, peculiaridades e riscos envolvidos na execução dos serviços correrão
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exclusivamente por sua conta e risco, não po ndo, em hipót alguma, alegar desconhecimento de

quada execução contratual.informações acessíveis ou visitáveis, que sejam lm aded

5.1- Da apresentação da proposta de preço inicial:

5.1.1 - Em observância ao rito procedimental do Pregão, para fins de instrução da fase de julgamento das

propostas de preços iniciais, prevista no art. 17, inciso lV, da Lei ne. 14.133, de 0LlO4/2021, após a

divulgação do Edital de licitação no sítio eletrônico, os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por

meio da plataforma (www.licitacaoiguatu.com. br), uma via da proposta de preço inicial de cada item

cotado, que reflita os mesmos preços cadastrêdos na plataforma, cuja finalidade é a realização das

devidas análises técnicas acerca da compatibilidade do conteúdo da proposta de preço inicial que

participou da fase de lances com as especificações técnicas do objeto da licitação, conforme descrito no

termo de referência, convertido em Anexo I deste Edital;

5.L.2 - O valor deverá ser cotado em moeda corrente nacional, com representação numérica e por

extenso;
5.1.3 - A via da proposta inicial de que trata o item (5.1.1) deverá ser enviada em formato + pdf ou
*.pdf/A, sendo configurada como pré-requisito obrigatório para classificação dos preços cadastrados na

plataforma e consequente início da fase de habilitação;
5.1..4 - O não envio da via da proposta de preço inicial de que trata o item (5.1.1) acima, até a data e

horário estabelecido como prazo final para o cadastramento das propostas, conforme consta no

preâmbulo deste Edital e/ou envio em desacordo com as exigências, será motivo para imediata
desclassificação da empresa proponente no item onde foi averiguado o descumprimento das regras do

Ed ita l;

5.1.5 - Será considerando como não recebido o envio de arquivo em desacordo com os termos deste

Edital e/ou arquivo corrompido, entendido como aquele documento que apresenta algum tipo de

comprometimento na sua estrutura, impedindo, assim, que o usuário acesse os dados armazenados no

arquivo;
5.2 - A proposta de que trata o item (5.1.1) deverá observar as devidas especificações técnicas descritas
no termo de referência e, ainda, ser elaborada conÍorme modelo, convertidos em Anexos I e Vll deste
Edital respectivamente;
5.3 - Ser redigida em língua portuguesa, sem rasuras, entrelinhas ou ressalvas;

5.4 - Todas as especificações contidas na proposta vinculam a empresa licitante;
Parágrafo Primeiro: Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que este certame não tenha estabelecido limites mínimos e máximos,
exceto quândo se referirem aos materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, devendo a licitante demonstrar a exequibilidade
da sua proposta de imediato nos termos da Súmula 262 do Tribunal de Contas da União - TCU,

Parágrafo Segundo: Serão desclassificadas as propostas que sejam incompletas, isto é, não contiverem
informações suficientes que permitam a perfeitâ identificação do objeto licitado, qualquer limitação ou
condição substancialmente contrastante com os termos do presente Edital.
Parágrafo Terceiro: Os valores apresentados nas propostas deverão conter, no máximo, 02 (duas) casas
decimais após a vírgula, sob pena de desclassificação da proposta.
Parágrafo Quarto: O licitante será responsável por todas as transações efetuadas em seu nome,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a res ponsa bilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.
Parágrafo Quinto: lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexâo.
Parágrafo Sexto: Até a data e horário estipulados para término do cadastramento das propostas, os
licitantes poderão retirar, retificar ou substituir a proposta de que trata o item (5.1.1).
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6.1. A abertura da presente licitaçâo dar-se nte em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documêntos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Comissão e os

licitantes.
6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do vâlor consignado no
registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global de cada item cotado na proposta.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.
6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, conforme critério adotado
no respectivo Edital, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à

proposta que cobrir â melhor oferta deverá ser de R§ 500,00 (quinhentos reais).

5.9. o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o retistro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, conforme estabelecido no §

3e do art. 2L da lnstrução Normativa SEGES/ME ns. 73, de 30/09/2022, nos termos dos arts. 33 e 34 do
mesmo instrumento normativo supra.
6.9.1. O Pregoeiro/agente de contratação ou a comissão de contratação, quando substituir este último,
poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa

comprometer, restrinBir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação
eletrônica automáticâ via sistema.
6.9.2. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item (6.9.1), implica a retirada do
licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.
6.9.3. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor lance
rêgistrado, vedada a identificação do licitante, com Íulcro no § 6e do art. 21 da lnstrução Normativa
SEG ES/ME ne.73, de 30109/2022.
6.10 A disputa de preços do processo de licitação regulamentado pelo presente Edital seguirá de acordo
com o modo de disputa adotado: ABERTO.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO", de que trata o
inciso ldo caput do art.22 da lnstrução Normâtiva SEGES/ME ne. 73, de 30/0912022, com procedimentos
regulamentados pelo § le ao § 5e do caput do art. 23 do mesmo instrumento normativo supra, os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento

adotado no Edital de licitação.
6.11.1. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item (6.11.1), será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive quando se tratar de lances intermediários.
6.11.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens (5.11.1) e (6.11.2), a etapa
será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente,
quando adotado o critério de julgamento por menor preço ou em ordem decrescente, quando adotado o

critério de julgamento por maior desconto.
6.11.4, Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro/agente de contratação ou a comissâo de

contratação, quando substituir este último, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, nos termos estabelecidos no Edital de licitação, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item (6.11.4), os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários.
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o[denará e divulgará os lances em
r preço ou em ordem decrescente,no

quando adotado o critério de julgamento por maior des

6.12. Caso se.ia adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", de
que tratâ o inciso ll do caput do an.22 da lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73, de 30/09/2022, com
procedimentos regulamentados pelo § 19 ao § 59 do caput do art. 24 do mesmo instrumento normativo
supra, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado, conforme o
critério de julgamento adotado no Edital de licitação.
6.12.1. A etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no item (6.12.1), o sistema encaminhará o aviso de fechamento
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a

recepção de lances será automaticamente encerrada.
6.12.3. Após a etapa de que trata o no item 16.72.21, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas subsequentes
com va[ores ou percentuais até dez por cento superiores ou inferiores àquela, conforme o critério
adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.4. No procedimento de que trata o item (6.12.3), o licitante poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.5. Na ausência de, no mÍnimo, três ofertas nas condições de que trata o item (6.12.3), os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um
lance finâl e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo, onde o
licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens (6.12.3) e (6.12.5), o sistema ordenará e divulgará os

lances em ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço ou em ordem
decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "FECHADO E ABERTO", de
que trata o inciso lll do caput do at1.22 da lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73, de 30/09/2022, com
procedimentos regulamentados pelo § 1s ao § 4e do caput do art. 25 do mesmo instrumento normativo
supra, serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a apresentação de lances públicos e
sucessivos, na forma disposta no item (6.11), o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou
maior percentual desconto e os das propostas até LO% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela,
conforme o critério de julgamento adotado no Edital de licitação.
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçôes definidas no item (6.L3), poderão os
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos, na forma disposta no item (6.11).

6.1.3.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro/agente de contrâtação ou a comissão de
contratação, quando substituir este último, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, nos termos estabelecidos no êdital de licitação, para a definição das demais colocações,
6.13.3. Após o reinício previsto no item (6.13.2), os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.
6.13.4. Encerrada a etapa de que trata o item (6.13.3), o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem
crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço ou em ordem decrescente, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.16. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da
sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo
dos atos realizados.

6.11.5), o sist

(,
o
!

o

o
d-o

t,.J FL ,.195

Ce o

m ne to op

RUBR ICA



IGUATU

6.l-7. Caso a desconexão do sistema po superior a dez minutos para o órgão ou
a ente promovente da licitação, a se nsa e reiniciada somente decorridas vinte e

quatro horas após a comunicação do fa , no s ítio eletrônico utilizado para divulgação,

6.18. Caso o licitante não apresente lances, com o va lor de sua proposta inicial.

6.19. Quando for o caso de está previsto em Edital, os itens não exclusivos para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática,.iunto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identiflcará
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lel Complementar ne. 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

6.19. L. Nessas condições, nos termos do § 2e, do aft. 44, da Lei Complementar ne. 123, de L4/L2/2OO6 e

suas alterações posteriores, na modalidade PREGÃo, entende-se por empate ficto aquelas situações em
que as propostas apresentadas pelas microempresas e êmpresas de pequeno porte sejam iguais ou até
5% (cinco por cento) su periores à proposta mais bem classificadâ.
6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obritatoriâmente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifestê no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes miffoempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo constânte no item (6.19.1), observada a ordem de

classificação das propostas, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
a nterio r.

6.19 4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
Íase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.20 1. Havendo eventualempate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art.60 da Lei ne 14.133, de 0L|O4/202L, nesta ordem:
6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatâdos poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preÍerencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações
previstos nesta Lei;

6.20.1.3, desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regula mento;
6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de pro8rama de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.
5.20.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
6.20.2.1 Conforme estabelece o § 2e do art, 3e da Lei Federal ns. 9.787199, nas aquisições de
medicamentos, o medicamento genérico, quando houver, terá preferência sobre os demais, desde que

em condições de igualdade de preço e não havendo o desempate.
6.20.2.2. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou ente da

Administração Pública estadual ou distritêl licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou ente
Municipal, no território do Estado em que este se localize;
6.20.2.3. empresas brasileiras;
6.20.2.4, empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.20.2.5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne 12.187, de 29ll2l21,9.
6.21. As regras previstas no item (6.20.1) não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei

Complêmentar ne. I23, de 14/L2/2OO6
6.22. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas
com o primeiro colocado.
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6,22,1.. A negociação poderá ser feita com etu ndo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro co a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço o pela Ad min istração

6.22.2. A negociação será conduzida pelo pregoeiro/agente de contratação ou comissão de contratação,
na forma de regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e

anexado aos autos do processo licitatório.
6.23. Finalizada a fase competitiva com a oferta de lances e disputa de preços referente ao ob.ieto do
Pregão Eletrônico, o Pregoeiro, no uso das suas atribuiçôes legais, em especial o que estabelece o Decreto
Municipal ns. 018, de 3ll13l2123, iniciará a fase de aceitação e julgamento da via da proposta de preço

inicial enviada, observado o disposto nos incisos I ao V do caput do art. 59 Lei ne. 14.133, de oLlo4l2o2l
clcodrl.29, caput, da lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73, de 30/0912022.

7-1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro/agente de contratação ou a

comissão de contratação, quando substituir este último, realizará a verificação da conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e, observado o disposto
nos arts. 33 e 34 da lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73, de 30/0912022, à compatibilidade do preço
final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no Edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastÍos:
7,1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www. porta ltra ns pa rencia.gov. br/sa ncoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gera I da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
ma.ioritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o
Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão, quando substituir este último, diligenciará para verificar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
(art.29, caput, da lN ns.3/2018)
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (art.29, §1e, da lN ns.3/2018).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (art.
29, §2e, dd tN ne. 3/2018).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
7.4. Na hipótese de inversão das fases de julgamento e habilitação, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provlsoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPP'S, o Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão, quando substituir
este último, verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a cláusula "1" deste edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissâo, quando substituir este último, examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequaçâo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contrâtação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 59 da
Lei ne. 14.133, de 0I/O412O27 c/c o disposto nos artigos 29 a 35 dâ lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73,
de 30/09/2022.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7. L. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas no Edital e seus anexos;
7.7.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a

contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrâda, quando exigido pela Administração;

do, mesmo a
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7.7.5. apresentarem desconformidade
que insanável.

ncias do Edital e seus anexos, desde

7.8. No caso de bens e serviços em geral, ibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela ração
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item (7.8), só será considerada após diligência do
pregoeiro/agente de contratação ou da comissão de contratação, quando substituir este último, que

comprove:
7 .8.L.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.9. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.

7.1.0. Quando for o caso, o Edital regulamentará o local, prazos e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes remanescentes.
7.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio do sistema eletrônico de licitações da
Prefeitura de lguatu/CE (www. licitacaoiguatu.com. br).
7.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
7.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou
lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma empresa que atenda às especificações constantes no Projeto
Básico/Termo de Referência.
7.t4. Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharia de que trata a

alínea "a" do inciso XXI do caput do art. 6e da Lei ne. 1,4.733, de OlOalzO21, além das disposições acima,
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
7.74 l. No caso de obras e serviços de engenharia de que trata a alínea "a" do inciso XXI do caput do art.
6e da Lei ne. 14.133, de lLlOal2O21, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do
regime de execução.
7.74 2. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
7.14.3. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário, mesmo que seja de apenas 1 (um)
item, conforme planilha anexa ao Edital;
7.1,4.3.L Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharia de que trata a

alínea "a" do inciso XXI do caput do art. 6e da Lei ne. 14.733, de 0L/Oa/2021, quando houver a adoção do
regime de empreitada por preço unitário e, a fim de evitar ao final do processo a assinatura de contrato
superfaturado, que venha a causar dano ao patrimônio da Administração, caracterizado pela deficiência
na execução da obra e dos serviços de engenharia que resulte em diminuição da sua qualidade, vida útil
ou segurança, conforme estabelece o art. 6e, inciso LVll, alínea "b" da Lei ne. 74,L33, deOL/04/202L, o(al
Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão de Contratação deverá solicitar da equipe de engenharia
do ente promovente da licitação, em sede de diligência, que seja realizada análise técnica nas propostas,
especialmente nas planilhas de composições de custos dos preços unitários das propostas apresentadas,
averiguando se os coeficientes apresentados na composição de cada item estão de acordo com o exigido
no Projeto Básico/Termo de Referência;
7.74.3.2. Feitas as devidas análises técnicas, as propostas que estiverem em desacordo com o item
(7.14.3.11 acima, serão desclassificadas do certame e, no que se refere aos coeficientes apresentados na

composição de custo de cada item, se pelo menos 01 (um) deles estiver abaixo do exigido no Projeto
Básico/Termo de Referência, será considerada falha insanável e afronta ao princípio da competitividade.
7.L4.4. Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharia de que trata a

alínea "a" do inciso XXI do caput do art. 5e da Lei ne. 14.133, de OLlO4l2O21,, será exigida garantia
adicionaldo licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado
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pela Administração, equivalenie à àiferença
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei

7.15. Se houver indícios de inexequibilidade reço/

esclarecimentos complementares, poderâo ser efet n cras,

exequ ibilidade da proposta.

7.16. Caso o custo global estimado do obreto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os

respectivos valores âdequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.16.1. Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharia de que trata â

alínea "a" do inciso xxl do caput do art. 6e da Lei ne. 14.133, de 0]./o4l2o2]., o licitante vencedor será

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com

detâlhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos

valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no

caso de empreitada por preço global, empreitâda integral, contratação semi-integrada e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e

para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7 .16.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva

cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.
7.16.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela

contratada, visando assegurar a execução do ob.leto, desde que mantidas as condiçôes para a justa

remuneração do serviço.
7.L7. ErÍos sanáveis no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço decorrente de sobrepreço ou superfaturamento e que se comprove que este é o

bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.17.L. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, ou seja, que sejam sanáveis;
7.17.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
7.L8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.19. Oa tarantia
7-19.1. A exigência de Barantla de proposta encontra amparo legal no art. 58 da Lei ne. 14.133/2ozl, que

permite suâ solicitação desde que devidamente justiflcada pela Administração Pública. O referido
dispositivo estabelece que a garantia de proposta pode ser exigida como forma de assegurar a seriedade
das propostas apresentadas e evitar prejuízos decorrentes da desistência ou inabilitação injustificada do
licitante vencedor;
7.79.2. A imposição da garantia de proposta é essencial para resguardar o interesse público e garantir a

participação de licitantes efetivamente comprometidos com o cumprimento das obri8ações contratuais
futuras. No presente certame, a exigência se justlfica pelos seguintes fatores:
7.L9.2.7. A natureza do ob.ieto licitado, visa garantir o fornecimento regular de insumos essenciais à

execução das atividades assistenciais e de saúde pública, sendo, portanto, de natureza permanente e

estratégica para a continuidâde dos serviços públicos essenciais, conforme competência do ente
fedeÍativo e em conformidade com o interesse público. Trata-se, portanto, de bens que exercem impacto
direto nos atendimentos da população, exigindo da Administração especial atenção quanto à seriedade e
ao compromisso dos licitantes.
7.19.2.2. Considerando que o registro de preços não gera obrigação imediata de contratação, mas tão
somente expectativa de fornecimento futuro, a garantia de proposta surge como mecanismo legítimo e
proporcional para evitar a participação de licitantes descomprometidos, que apresentem propostas com o
único intuito de frustrar a competitividade, ensejando, eventualmente, sua desistência injustificada após

a adjudicação, em prejuízo ao interesse público.
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7.19.2.3. Dessa forma, a exigência de garantia de
l- Mitiga riscos de desistência iniustificada, após
preços;

ssinatura da ata de registro de

ll - Desestimula propostas temerárias ou de cará
seriedade dos participantes;

egurando maior compromisso e

lll - Promove a eficiência do certame, alinhando-se aos princípios da isonomia, da seleção da proposta
mais vantajosa e da probidade administrativa (art. 5e da Lei ns 14.133/2021);
lV - Confere maior se8urança jurídica à Administração, especialmente diante da necessidade de pronta e

eficaz execução dos serviços/fornecimentos em caso de convocação do fornecedor.
7.19.2.4. Assim, diante da natureza do objeto, da sensibilidade da política pública de tránsito envolvida, e

da necessidade de garantir a efetividade do certame e a seriedade das propostas apresentadas, justifica-
se tecnicamente e juridicamente a exigência da garantia de proposta no percentual de até 1% (um por
cento) do valor estimado da contratação, conforme autorizado pelo art. 58, §le, da Lei ne 74.73312027.
7.19.2.5. fal medida atende ao interesse público, não compromete a competitividade do certame e

reforça o compromisso dos licitantes com a execução futura do objeto licitado, em consonância com os
princípios constitucionais e legais que regem as contratações públicas.

7.20. Portanto, â exigência de garantia de proposta no presente certame se mostra necessária e

plenamente justificável, nos termos do art. 58 da Lei ne L4.73312021. Tal medida visa âssegurar a

efetividade da licitação, Barantindo a participação de licitantes idôneos e prevenindo eventuais prejuízos

à Administração Pública.
7.21. Diante do exposto, para fins de instrução da fase de julgamento das propostas de preços iniciais de
que trata o item (5.1.1) deste Edital, os proponentes deverão enviar juntamente com a sua proposta de
preço inicial, sob pena de desclassificação da proposta, a prova de garantia de proposta no montante
estipulâdo em 1% (um por cento) do valor global estimado da contratação, coníorme constante no Termo
de Referência, convertido em Anexo ldeste Edital;
7.22. As licitantes poderão optar por uma das sêguintes modalidades de garantia:
l) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados
por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
ll)seguro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizadâ a opêrar no País

pelo Banco Central do Brasil;

lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
7.22.1. Optândo por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSITO

BANCÁRlO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura de lguatu/CE,

em Conta Corrente que deverá ser solicitada pelo e-mail: (licitacao.iguatu@gmail.com).

7.22.2. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da

apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 90 (noventa)

dias contados a partir da data da abertura do certame.
7.22.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento
original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrlgatoriamente, constar:
- Beneficiário: Prefeitura de lguatu/CE,
- Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO Ne. PElsRP-_._._.--PMl/SETRAN.
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Contratação.
- Pra2o de Validade: 90 (noventa) dias.

7.22.4 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazode 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatura do contrâto ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

7 .22.5. lmplicaé execução do valor integral da garantiâ de proposta a recusa em assinar o contrato ou a

não apresentação dos documentos para a contratação.
7 .22.6. Prczo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua emissão.

Parágrafo único: Em razão da natureza do contrato de seguro, regido pelo aft. 757 do Código Civil,

segundo o qual a obrigaçâo da seguradora somente se aperfeiçoa com o pagamento do prêmio. Assim, a

mera apresentação da apólice desacompanhada do respectivo comprovante de pagamento não oferece
segurança quanto à eficácia do instrumento de garantia, podendo, inclusive, configurar risco à
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regularidade e à continuidade do procedime itatório, porta em Íase do princípio da segurança

jurídica, esculpido no art.5e, caput, da Lei ne. 133, de 0 21, no caso em que o licitante opte

pelo seguro-garantia, o comprovante de pagamen everá ser apresento juntamente com a

proposta de preço inicial, sob pena de desclassificação da proposta

7.23. Finalizada a instrução da fase de iulgamento da proposta inicial, com as devidas análises acerca das

planilhas técnicas de engenharia da proposta melhor classificada, caso a proposta esteja regular, em ato

contínuo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ne. 74.733, de OL/O412021, o Agente de Contratação inicierá

a instrução da fase de habilitação, com a verificação da documentação enviada, conforme critérios de

habilitação estabelecidos neste Edital.

8.1. Em ato contínuo e, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ne. 14.133, de0710412021" encerrada a fase de

julgamento, após a verificação de conformidade da proposta melhor classificada, o Pregoeiro iniciará a

fase de instrução da habilitação, com a verificação da documentação enviada no prazo estabelecido no

Edital, conforme critérios de habilitação estabelecidos pelâ Secretaria Licitante em artefato de

planeiamento, convertido em Anexo I deste Edital, cuja análise se dará em observância ao disposto nos

artitos acima, conforme disposições do Edital e, ainda, observado o disposto no capítulo lx da lnstrução

Normativa SEGES/M E ne.73, de 30/09/2022.

9.1. Da apresentação da proposta adequada ao último lance ofertado:
9.1.L. Em observância ao rito procedimental do Pregão, após apresentação das propostas de preços

iniciais e lances, para fins de finâlização da instrução da fase de iulgamento, prevista no art. 1.7, inciso lV,

da Lei ne. 14.133, de 0l/04/2ozl, e regulamentada pela lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73, de

3O/O9/2O22, que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por "menor preço", o licitante

melhor colocado em cada item deverá reelaborar e enviar, exclusivamente via sistema eletrônico de

licitações da Prefeitura de lguatu/CE (www.licitâcaoiguatu.com. br), no prazo máximo de 02 (duas) horas,

contadas da solicitação feita pelo(a) Pregoeiro(a)/Agente de Contratação ou a Comissão, quando

substituir este último, a proposta com o valor adequado ao seu lance final;
9.1.2. O valor deverá ser cotado em moeda corrente nacional, com representação numérica e por

extenso;
9.1.3. A via da proposta com o valor adequado ao lance final de que trata o item (9,1.,1) deverá ser
enviada em formato *.pdf ou *.pdf/4, sendo configurada como pré-requisito obrigatório para

classificação da proposta de preços e consequente início da fase de habilitação;
9.1.4. Será considerado como não recebido o envio de arquivo em desacordo com os termos deste Edital
e/ou arquivo corrompido, entendido como aquele documento que apresenta algum tipo de
comprometimento na sua estrutura, impedindo, assim, que o usuário acesse os dados armazenados no
arqu ivo;
9.2. A proposta com o valor adequado ao lance final de que trata o item (9.1.1) deverá observar as

devidas especificações técnicas descritas no termo de referência e, ainda, ser elaborada conforme
modelo, convertidos em Anexos I e Vll deste Edital respectivamente;
9.3. Ser redigida em língua portuguesa, sem rasuras, entrelinhas ou ressalvas;
9.4. Todas as especificações contidas na proposta vinculam a empresa licitante;
Parágrafo Primeiro: Não se admitirá proposta adequada ao lance final que apresentar preços global ou
unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este certame não tenha estabelecido limites
mínimos e máximos, exceto quando se referirem aos materiais e instalações de propÍiedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, devendo a licitante
demonstrar a exequibilidade da sua proposta de imediato nos termos da Súmula 262 do Tribunal de
Contas da União - TCU.

Parágrafo Segundo: 5erão desclassificadas as propostas adequadas aos lances finais que sejam
incompletas, isto é, não contiverem informações suficientes que permitam a perfeita identificação do
objeto licitado, qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com os termos do
presente Edital.
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Parágrafo Terceiro: Os valores s aos lances finais deverão conter,
no máximo, 02 (duas) casas decimais após a o da proposta.
Parágrafo Quarto: O licitante será ransações efetuadas em seu nome,

lances, inclusive os atos praticadosassumindo como firmes e verdadeiras suas p
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.
Parágrafo Quinto: lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
Parágrafo Sexto: Quando o licitante arrematante do respectivo item não exerce o seu direito no prazo
estipulado no item (9.1.1), será aplicado o instituto jurídico da decadência, ou seja, o(a) licitante perde o
direito de ter o respectivo item adjudicado em seu favor pela falta de atitude durante o prazo previsto no
presente Edital, ocasião em que serão analisados(as) os(as) licitantes remanescentes, na ordem de
classificação das propostas, para que possam exercer o seu direito no mesmo prazo, até que tenhamos
um(a) licitante apto(a) a ter o respectivo item adjudicado em seu favor.

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente editalde licitação por irregularidade na

aplicação da Lei ne. 14.133, de OlOalzO21 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos,
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.
10.1.1. O Pregoeiro/agente de contratação ou a comissão de contratação, quando substituir este último,
responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos.
lO.l.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sÍtio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
1,0.1.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que

deverá ser motivada pelo pregoeiro/agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando

substituir este último, nos autos do processo de licitação,
10.1.4. Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para

realização do certame, observados os prazos fixados no art. 55 da Leine. 14.133, de01,/O4l2O21e no art.
17 da lnstrução Normativa SEGES/ME ne.73, de3OlO9l2O22.
10.1.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico
oficial do órgão ou do ente promovente da licitação e no sistema eletrônico de licitações da Prefeitura de

lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br), dentro do prazo estabelecido no item (10.1.2), e vincularão os

participantes e a Administração.

11.1. Dos atos do Pregoeiro decorrentes da aplicação da Lei ne. 14.133, deOll0a/202L e da aplicação dos

termos deste Edital, cabem:
11,1.1. O recurso, no prazo de 3 (três)dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em

face de:

a) julgamento das propostas e

b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
1.t.L.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
11.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas do subitem (11.1.1),

serão observadas as seguintes disposições:
7t.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente no prazo de 20 minutos, sob pena

de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no subitem (11.1.1) será iniciado
na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da

inversão de fases prevista no § 1e do art. 17 da Lei ns. 14.133, de 0Ll0al2O2L, da ata de julgamento.

LL.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única,

a, sob pena de
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11.3. O recurso de que trata o item (11.1) será d iver editado o ato ou proferido a

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato

o recurso com a sua motivação à autoridade supe

e 3 (três) dias úteis, encaminhará
roferir sua decisão no prazo máximo

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos

11.4. O acolhimento do recuÍso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento

11.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

11.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.1- Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos ad m inist rativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos dos incisos I ao lV do art. 71

da Lei ne. 74.133, de 0ll04l202L,lomar, umas das seguintes provldências:

12.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregu la ridades;

12.1..2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que

presente ilegalidade insanável;

12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

13.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

assinar o termo de contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, no prazo êstabelecido no Edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei ne. 74.133, de O1,/O4/2O2L, e em outras legislações aplicáveis.

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apÍesentado seja aceito
pela Administração.
13.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de re8istro de preços, ou não

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante
poderá ser convocado, respeitada a ordem de classiíicação, para celebrar a contratação ou a ata de
registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei ns. 14,133, de OUO4/2O2L, e em outÍas legislações
aplicáveis.
13.4. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item (13.3), a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá:
13.4.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;
L3.4.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
13.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
L3.6. A regra do item (13.5) não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do subitem
{13.4.1).
13.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

14.1. Conforme estabelecido no caput do art. 9e do Decreto ne. 1L.462, de 3t/03/2023, para fins do
registro de preços, a Secretaria de Trânsito e Transporte , na condição de órgão terenciador, realizou
procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de
outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública Municipal na ata de registro de preços, onde
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foi determinada a estimativa total de qua
em especial, o disposto nos incisos lll e lV
Decreto ne. 71.462, de 37/03/2023;

por órgão que aderiu a lRP, observado,
incisos l, llle lV do caput do art. 8e dodo

14 2. A Secretariâ de Trânsito e Transporte, na condição de órgão gerenciador, após receber as intenções
de registro de preços das unidades administrativas que se manifestaram, consolidou as informaçôes
relativas à estimativa individual e ao total de consumo e foi promovida a adequação dos termos de
referência encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalizaçâo, determinando a

estimativa total de quantidades da contratação, conforme estabelecido no inciso llldo caput do art. 79 do
Decreto ne. 11.462, de 31103/2023.

15.1. As especificidades dâ licitação e de seu objeto, inclusive as quantidades máximas de cada item que
poderá ser adquirida pela Administração, estão devidamente previstos no Termo de Reíerência,
convertido em Anexo I do Edital e dele fazendo parte integrante e complementar.
15.2. Não será permitido ser cotada quantidade inferiores as quantidades estabelecidas no Edital para

cada um dos itens que compõem os grupos de itens para registro.
15.3, Não haverá a possibilidade de preços diferentes para nênhum dos itens que compóem os grupos de
itens para registro, haja vista que o objeto do certame não se enquadra nas hipóteses das alíneas "a" à

"d" do inciso llldo caput do art.82 da Lei ne. 7a.83, de 07/O l202l.

16.1. Considerando que a licitação será realizada para o registro de preços, a averiguação da

disponibilidade financeira, com a indicação da funcional programática por onde ocorrerá a despesa e a

classificação econômica da contratação somente será exigida para fins de formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil, com fulcro no art. 17, caput, do Decreto ne. 77.462, de 3110312023.

17.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condiçôes para a

formalização da ata de registro de preços:

17.1.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado que não haverá
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no

edital e obrigar-se nos limites dela.
17.L.2. seú incluído na ata, na forma de-anexo, o registro:
17.1.2.1. dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
17 1.2.2. dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e

17.1.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.
17.2. O registro a que se refere o subitem (17.1.2) tem por objetivo a formação de cadastro de reserva,
para o caso de impossibilidade de âtendimento pelo signatário da ata.
77.3. PaÍa fins da ordem de classificação do cadastro de reservas, os licitantes ou fornecedores de que

trata o subitem (17.1..2.1) antecederão aqueles de que trata o subitem (17.1.2.2).

17.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o item (17.2)

somente será êfetuadã quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

l-7.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

17.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas em Lei.

18.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano. contado do primeiro dia útil
subsequente à data da devida divulgação da ata nos meios legais, podendo ser prorrogado por igual
período, inclusive com a renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogação de
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vigência da ata de registro de preços, confo entado em parecer da Advocacia

Geral da União2, mediante autorizado formal ment mpetente, e caso seiam Preenchidos

de registro de preços;
os requisitos abaixo enumerados de forma simultâ nea:

18.1.1. Fornecimento regular dos produtos durante a vigência da ata

18.1.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

18.1.3. Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;

18.1.4. Que seja comprovado os prêços vantaiosos constantes na ata;

18.L.5. Que haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços;

18.1.6. Que o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação;

18.1.7. Que a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência;

18.1.8. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

18.2. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão suas vigências estabelecidas até o final

do exercício de referência das suas assinaturas.

19.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços

20.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registÍados, nas seguintes situações:

20.1.1. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, respeitada, em qualqueÍ caso, a

repartição objetiva de risco estabelecida na ata;

20.7.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

20.1.3. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços

registrados.

21.1.. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prêço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
2L.L.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades adm in istrativas.
21.1.2. Na hipótese prevista no subitem (21.1.1), o gerenciador convocará os Íornecedores do cadastro de
reservâ, na ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado.
21.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos previstos na ata, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção de contratação mais vanta.iosa.
21.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei ne. 14.133, de O7|O4/2O27.
21.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de
cumprir o compromisso.

2 aovoclclq-crmL oe uNÁo cooRDENAçÀo-cERAL JURIDTCA oE AoulstÇôEs PARECER
00453/2024ICGAQ/SCGP/CGU/AGU "Consulta a Íespeito dâ possibilidade de @novâçâo do quantiatNo inrcralmente regrsÍado em caso de
pÍonogâÉo de vigência da ata de regislÍo de preços- Fixaqáo dâ interpÍêteçào do a Ít 84, da Lei no 1 4 1 3 3/2021 (N LLC), e dos afts 22 e 23, do
Dêcreto no 11 462, de 2023 Conclusão pelâ possibilidede dê renovaÇâo do quantitativo inicialmente registrado em cêso de prorrogaÇáo dê
vigênciâ da ata de regislro de preços

ntendimento

ouJ FL

cE o

R UBR ICAí-o

autoridad

-" 205 o
o



IGUATU

27.2.L. PaÍa fins do disposto no item (2
alteração, a documentação comprobató
preço registrado em relação às condições

minhará, juntamente com o pedido de
stos que demonstre a inviabilidade doria

in icial
CU

as.ad

21..2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
disposto na ata, sem pÍejuízo da aplicação das sançôes previstas na Lei ne. 14.133, de 01,/04/2027, e na
legislação aplicável.
21.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem
(2L,2.2), o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam manter seus preços reBistrados, observado o
disposto no § 3e do art. L8 do Decreto ne. LL.462, de 3L/O312023.
21.2,4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de prêços, nos termos do disposto na ata, e adotará as medidas cabíveis
para a obtençâo da contratação mais vanta.iosa.
21.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item (21.2) e no subitem (27.2.L\, o órgão ou a

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

2f.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes dâ ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contrâtual, observado o disposto no art. 124 da Lei n9. 14.133, de

0tlo4/2027.

22,1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o

fornecedor:
22,1..L, descumprir as condiçôes da ata de registro de preços sem motivo justificado;

22.7.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Adm inistração sem justificativa razoável;
22.7.3. não aceitar manter seu preço registrâdo, na hipótese prevista no § 2e do art. 27 do Decreto ne.

tt.462, de 31./03/2023; os
22,1.4, soÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ns. 14.133, de 0f/O4lzozl.
22.2. Na hipótese prevista no subitem (22.7.41, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações

derivadas da âta enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2 2.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item (22.1) será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade geÍenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

22.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os lrcitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação, para, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestarem no sentido de aceitar ou não assinar a ata de registro de

preços.

22.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

22.5.1. por Íazão de interesse público;

22.5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

22.5.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto 6q § le do art. 26 e no § 49 do art.
27 do Decreto ne. 1,1.462, de 3L/O3/2023 e previstas na ata.

23.1. Quando for o caso, as quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou

as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
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23.2. O remanejamento de que trata o item (23.1) so te será feito:
23.2.1. de órgão ou entidade participante para ór8ão o id ade crpa nte; ou

23.2.2. de óÍEão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

23.3. O órgão ou a entidâde gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para fins do remane.jamento de que trata o item (23.1).

23.4. Na hipótese de remaneiamento de órgão ou de entidâde participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites para as adesões previstos na ata.

23.5. Para fins do disposto no item (23.1), competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

remane.iamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos

quantitativos informados.
23.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da âta de re8istro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

24.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
24.L.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

24.1.2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei ne. 74.733, de 0L104/2021,; e

24.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor,
24.2. A auloÍização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.
24.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante

efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.
24.4. O prczo previsto no item (24.3) poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

24.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos previstos na ata.

25.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de que
trata a cláusula 24:
25.1.1. âs aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório Íegistrados na ata de
registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades
participantes; e

25.L.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de Íegistro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora
e os órgâos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não
participantes que aderirem à ata de registro de preços.
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26.L. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessâda por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei ns L4.1,33, de 2021,.

RUâ Gullhárdo Gomes de A.aújo, 6h', Esplenâdâ ll, lguatu-Ce, CEP 63.505-005
CNPJ - 07.8 í 0.468/000í -90 | site: !44&lgge!gg9J9yrq I Fone: (88) 3501.6563
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26.L.L. Os instrumentos de que trata o ite
de preços,

o prazo de validade da ata de registro

27.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124 da Lei ne. 14,133, de 07/0412027.

27,L, Os órgãos e entidades da Administração Pública do Município de lguatu/CE poderão contratar
mediante utilização de Ata de Registro de Preços de órgão ou entidade de qualquer das esferas da
Administração Pública, desde que, possua orçamento igual ou superior ao do Município de lguatu/CE,
obedecidas as condições estabelecidas nas respectivas legislações, cabendo a análise do procedimento
originário da Ata e autorização destas adesões ao órgão e/ou entidade interessada, e cumprindo os

requisitos previstos na ata.

29.1. Na condução das fases de julgamento e habilitação, o pregoeiro/agente de contratação ou a

comissão de contratação, quando substituir este último, no desempenha das suas funções
administrativas, em especial o que estabelece os caputs dos arts. 41, 42 e 43 da lnstrução Normativa
SEGES/M E ne. 7 3, de 30109 12022, que poderá :

29.L.t. no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua

validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei

ne 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
29.1.2. na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.
29.L.2.1. quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o julgamento

29.L.3. na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento de que tratam os arts. 4L e 42 do instrumento normativo acima indicado, o seu

reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

29.2. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior do ente/entidade promovente da licitação, que

poderá:
29.2.L. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades, conforme atribuição
administrativa conferida pelo inciso ldo caput do art.71da Leine. 14.133, deOL/O4/202L.
29.2.2. Revogar, por motivo de conveniência e oportunidade, conforme atribuição administrativa
conferida pelo inciso ll do caput do art. 71da Lei ne. 14.133, deOU0al2O27.
29.2.3. Anular, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável,

conforme atribuição administrativa conferida pelo inciso lll do caput do art. 71 da Lei ne. 14.133, de

oLl04/202t.
29.2.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação, conforme atribuição administrativa conferida pelo

inciso lV do caput do art. 71 da Lei ne. 14.133, de OL/Oa|ZO2L.

29.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação

inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a

alteração não comprometer a formulação das propostas, nos termos do § 1e do caput do art. 55 da Lei ne.

74.133, de oLlOal2O2I.
29.4. Os prazos previstos neste edital serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do

vencimento e observarão as seguintes disposições:
29.4.1. os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo;
29.4.2. os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data;
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- Termo de Referência.

- Minuta da Ata de Registro de Preços.

- Minuta do Futuro Termo de Contrato.

- Declaração de fatos supervenientes.

- Declaração na forma do art. 7e, inciso XXXlll da CF/88.

- Declaração de patrimônio líquido

- Modelo da Proposta de Preço.
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29.4.3. nos prazos expressos em dias úteis,

expediente administrativo no órgão ou entidade
computa omente os dias em que ocorrer

29.5. A participação no pregão eletrônico regulamentado por este Edital e seus anexos implicará

aceitação integral e irretratável das normas e condições nele contidas, bem como na observância dos

preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de esclarecimento, impugnação e recurso

administrativo.
29.6, Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições contidas na Lei ns. 14.133, de O7/Oal2O21 e suas

alterações posteriores, que institui e regulamenta no âmbito das Administrações Públicas diretas,

autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a licitação, na

modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

prevista no art. 5e, inciso XLldo diploma legal acima citado; no Decreto Municipal ne. 018, de3l/03/2023,
que regulamenta a Lei ne. t4.733, deOLlOal2O2L, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos,
no âmbito do município de lguatu/CE e dá outras providências e, de forma supletiva, as disposições as

normas do Decreto ns.7L.462,de3L/03/2023, que regulamenta os art.82 a art.86 da Lei ne. 14.133, de

Ol/O4lzO2L, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, no

âmbito da Administração Pública Federal.
29.7. O inteiro teor deste Edital poderá ser obtido de forma gratuita no endereço eletrônico:
(www.licitacaoieuatu.com.br), no sítio oficial do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - (TCE/CE):

(www.tce.ce.pov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP):

(https://www.eov.brlpncp/pt-brl, onde o Edital e seus anexos estarão disponíveis para acesso e

transferência por meio de download e, ainda, de forma presencial no setor de planejamento de
contratações públicas, situado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, Ceará, das
07h:30m às 17h:30m (horário de expediente).

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO ilt

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO VII

31.1. Fica eleito o foro da Comarca do Município de lguatu, Estado do Ceará, para dirimirtoda e qualquer
controvérsia oriunda do presente Edital e seus anexos, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer oLltro, por mais privilegiado que seja.

IGUATU/CE, em 18 dejunho de2026

Nayara Kelly de Jesus Alencar
Planejamento de Contratações Públicas

Prefeitura Municipal de lguatu/CE

Araúlo, srn", Esplanada ll, lguatu-Ce, CEP 63.505-{105ôull Gomes dê
cNPJ - 07.8í 0.468/0001 -90 | Site: I Fone: (88) 3s81.6563
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ANEXO I

Termo de Referência

(art. 6e, inciso XXlll da Lei ne. f4.733, de Ot/O4l2O2t)

1 - DO OBJETO
(alínea "a" do incrso XXll do art. 5e da Ler ne. 14.133, deOI/O412O21)

1.1- Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para forneclmento de
material e serviços para a sinalização semafórica para atender as necessidades da Secretaria de
Trânsito e Transporte da Prefeitura Municipal de lguatu-CE, conforme especificações constantes no
presente termo de referência.

2 - JUSTTFTCATTVA DAS qUANTTDADES E DAS ESpECtFtCAçÕES TÉCNtCAS
(alinea "a" do inciso XXlil do art. 6e da Lei ne. 14.133, de OTlM/2O2f)

2.1- Embora o sistema de registro preços pressuponha que a licitação é para itens cuja demanda por
aquisições seja frequente e que, pela natureza do objeto, não seja possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração, os quantitativos foram estimados pela Secretaria
Demandante levando em contâ a projeção da demanda, e com base no histórico de consumo,
conforme quantitativos constantes das planilhas abaixo:

GRUPO DE ITENS 01
(Ampla Concorrência)

ITEM DESCRTçÃO UND
qUANT

TOTAI.
VI.R UNIT VtR TOÍAI-

1 CONÍROLADOR SEMAFÓRICO PROGRAMÁVEt UND 32 Rs 9.495,00 RS 303.840,00

2 UND 30 Rs 451,67 Rs 13.ss0,10

3 úMPADAS DE LED PARA GRUPo FocAL VERDE UND 30 Rs 451,67 Rs 13.ss0,10

4 úMPADAS DE LED PARA GRUPO FOCAL VERMELHA UND 30 RS 451,67 Rs 13.ss0,10

5
GRUPO FOCAL DE SEMÁFORO COM 4 FOCOS DE 2OOMM (2 VERMELHOS, 1

VERDE E 1 AMARELO)
UND 60 Rs 4.s93,33 Rs 275.599,80

6 FONTE CHAVEADA 22OV SAÍDA 12V 2OA UND 30 Rs 400,00 Rs 12.000,00

7 CAIXA DE MONTAGEM 3OX3OX2O CM COM PAINEL DIGIÍAL UNO 10 Rs 4.2s0,00 R5 42.s00,00

8 BATERIAS 12V 7A NOBREAK UND 32 RS 864,73 R5 27.67 7,36

9
BRAÇO PRO.JEÍADO 101MMX4700M|Vr GA|-VANTZADO CONFECCTONADA

EM TUBO DE AÇO
UND 16 Rs 3.483,33 Rs ss.733,28

10 UND L2 Rs 10.910,00 Rs 130.920,00

11 MÓDULo ÉoNTE E DETECToR PEDESTRE UND 60 Rs 2.143,33 Rs 128.599,80

t2 MÓDULo DE CoNTRoLE E PROCESSAMENTO UND 60 R5 3.183,33 Rs 190.999,80

13 MÓDULO DE POTÊNCIA UND 60 Rs 2.816,67 Rs 169.000,20

74 MÓDULos DE cOMUNICAÇÃO GPS UND 60 Rs 1.860,00 Rs 111.600,00

GRUPO FOCAL VEICULAR PRINCIPAL 3X2OOMM COM INFORMAçÃO

AUXILIAR DE ÍEMPO A LED
UND 12 Rs 10,418,33 Rs 12s.019,96

16 GRUPO FOCAL VEICULAR REPETIDOR 3X2OOMM A LED UND 72 Rs 4.310,00 Rs s1.720,00

t7 GRUPO FOCAL PEDESTRE 2X2OOMM A LED. (CRONÔMETRO NUMÉRICO /
MOVIMENTO INTERATIVO)

UND 1.2 Rs 4.s63,33 Rs 54.7s9,96

Fúà GúllhàÍdo Gomês de Aíaújo, §h", Esplanada ll, lguâtu'Ce, CEP 63.505-005
CNPJ - 07.8'10.468/000í-90 I Sltoi g!OLig!ê!Ue,g9!.E I Fone: (88) 358í.6563
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Rs 34.320,00UN4 12/ Rs 2.860,0018
BOTOEIRA SONORA PARA PEOESTRE - CONFORME R

CONTRAN

973 DO

Rs 27.100,2060 Rs 451,67,"619 N,,IÓDULO A LED VEICULAR 2OOMM . CORI VERMELHO

Rs 27.100,20Rs 4s1,67UND 602A MÓOULO A LED VEICULAR 2OOMM - COR: AMARELO

Rs 451,67 Rs 27.100,20UND 6027 MÓDULO A LED VEICULAR 2OOMM COR: VERDE

Rs 88 600,20UND 60 Rs 1.476,6722
MÓDULO A LED PEDESTRE 2OOMM. COR: VERMELHO (FIGURA BONECO

CRONÔMETRO NUMÉRICOPARADO

R5 29.s33,4020 R5 r.476,67UND23
MÓDULO A LED PEDESTRE 2OOMM - COR: VERDE (FIGURA BONECO

CAIVlINHANOO /MOVIMENTO INTERATIVO)

Rs 14.500,20UND 60 Rs 241,6724 PESTANA PARA GRUPO FOCAL PEDESTRE - POLICARBONATO

Rs 208,33 Rs 12.499,80UND 6025 SUPORTE BASCULANIE, DIÂMETRO ABRAçADEIRA lOlIVIM - ALUMÍNIO

Rs 12 499,80UND 60 Rs 208,3326 SUPORTE SIN/PLES, DIÂMETRO ABRAÇADEIRA 114MI\,'I - AI.UMÍNIO

Rs 208,33 Rs 12.499,80UND 60SUPORTE SIMPLES, DIÂMEIRO ABRAÇADEIRA lO1MM - ALUMÍNIO27

UND 60 Rs 208,33 Rs 12.499,8028 SUPORTE TIPO LONGARINA, PARA GRUPOS FOCAIS PRINCIPAIS - ALUMÍNIO

UND 30 Rs 3,428,3329
coLUNA SEMAFÓR|CA DE AÇO 114M1\,,1 X 4,5OMM X 6M - GALVANIZADA A

FOGO

UND 30 Rs 3.300,00coLUNA SEMAFÓR|CA STMPLES DE AÇO lO1MM X 3,75MM X 6M -

GALVANIZADA A FOGO
30

Rs 3 s83,33 Rs 107.499,90BRAçO PROJETADO DE AÇO 1O1MM X 4,50MM X 4,7L,1 PROIEÇÃO -

GALVANIZADO A FOGO
UND 3031

Isu§!

GRUPO DE ITENS 02
(Ampla Concorrência)

3 - DA V|GÊNC|A DA ATA DE REGTSTRO OE PREçOS
(alínea "a" do incrso XXlll do art. 6e de Lei ne. 14.133, de Oll14l2027)

3.L. O prazo de vigêncla da ata de registro de preços será de 01 Íum) ano, contado do primeiro dia
útil subsequente à data da devida divulgação, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que

autorizado formalmente pela autoridade competente e caso sejam preenchidos os requisitos abaixo
enumerados de forma simultânea:
3.1.1. Fornecimento reBular dos produtos;
3.1.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
3.1.3. Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;
3.1.4. Manutenção da vantajosidade econômica dos valores constantes na ata; e
3.1.5. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

Rs 102.849,90

Rs 99.000,00

V[R TOTAI

RS 44.000,0(

Rs 40 666,6(

Rs 29.000,0(

Rs 30.000,0(

Rs 16.733,4(

Rs 18.r ,0(

Rs 2s.ooo,o(

Rs 30.s00,0(

UND
QUANT.
TOTAI.

VTR UNITITEM DESCRTçÃO

Rs 2.200,001
0 - sERVrÇo DE TNSTALAçÃO - COLUNAS SETMAFÓRrCAs DrÂMETRO 114MM
OU 101MM, ALTURA TOTAL 6 METROS

UND 20

2
o - SERVrçO DE TNSTALAçÃO - GRUpOS FOCATS SEMAFÓRTCOS REPETTDOR

OU PEDESTRE
UND 20 Rs 2.033,33

3
o - sERVrÇo DE |NSÍALAÇÃO

CONTROLADORES SEMAFÓRICOS

MÓDULos ELETRÔNIcos DE
UND 20 Rs 1450,00

4
O - SERVIÇO DE INSTALAçÂO - MÓDULOS A LED 2OOMM VEICULAR OU

PEDESTRE
UND 20 Rs 1.s00,00

5 O . SERVIçO DE INSTALÁÇÃO - SUPORTE BASCULANTE 2A Rs 836,67

6 o - sERVrÇo DE TNSTALÂçÃO - SUPORTES STMPLES 1O1MM OU 114MM UND 2A

l o - sERVrço DE TNSTALAçÃO - ARMAçÃO AçO COM TSOLADOR TrpO
ROLDANA PORCELANA

UND 2A Rs 1.2s0,00

8
o - sERVrço DE TNSTALAçÃO - HASTE DE COBRE COM CONECTOR

cABo/HAsrE E cABo Nú loMM UND 20 Rs 1.s2s,00
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3.2. Os contratos decorrentes s terão suas vigências estabelecidas até o
final do exercício de referência

4 - DA FUNDAMENTAçÃO DA CON
(alínêa "b" do inciso XXlll do ãrt 6a da Leins. 14.133, de OL/O4/2O21)

4.1. Nos termos da Lei ne 14.133/2021., que estabelece normas gerais de licitações e contratos
ad m in istrativos, a Administração Pública deve deíinir de forma clara e precisa a necessidade da
contrataçãoeorespectivoobjeto,demodoaasseguraraeficiêncía,aeconomicidadeeaadequada
prestação dos serviços em atendimento ao interesse público.
4.2, Nesse contexto, a Prefeitura Municipal de lguatu-CE demanda a contratação de empresa
especializada para o fornecimento de materiais e a prestação de serviços destinados à sinalização
semafórica, indispensáveis ao adequado funcionamento e à modernização do sistema de controle de
tráfego urbano no âmbito da Secretaria de Trânsito e Transporte.
4.3. Considerando a crescente demanda por mobilidade urbana segura e eficiente, bem como o
aumento do Íluxo de veículos e pedestres no Munícípio, verifica-se a necessidade permanente de
manutenção, implantação e atualização dos sistemas semafóricos, os quais desempenham papel

essencial na organização do tÍáfego e na prevenção de acidentes.
4.4. A adequada sinalização semafórica constitui instrumento fundamental para a promoção da

segurança viária, contribuindo diretamente para a redução de sinistros de trânsito, a proteção da

vida e a melhoria da fluidez nas vias públicas. Trata-se, portanto, de medida indispensável ao

atendimento do interesse público e à garantia do direito à mobilidade segura.

4.5. A contratação abrange o fornecimento de equipamentos, insumos e componentes semafóricos,

bem como a execução de serviços técnicos especializados, incluindo instalação, manutenção
preventiva e corretiva, substituição de peças, atualização tecnológica e suporte operacional dos

sistemas existentes.
4,6, A padronização dos equipamentos e serviços de sinalização semafórica possibilita maior

eficiência na gestão do sistema de trânsito, assegurando uniformidade operacional, redução de

custos de manutenção e maior agilidade na resolução de falhas, além de contribuir para a

confiabilidade e durabilidade dos equipamentos Instalados.
4.7. Ademais, a modernização e manutenção contínua dos sistemas semafóricos são essenciais para

garantir a integração com políticas públicas de mobilidade urbana, acessibilidade e segurança,

incluindo a adequada sinalização para pedestres, pessoas com deficiência e demais usuários das vias
públicas.

4.8. Em consonância com os princípios previstos na Lei ne 14.L33/2027, especialmente os da

eficiência, economicidade e plane.iamento, a contratação centralizada mostra-se a alternativa mais

vantajosa, por possibilitar â otimização dos recursos públicos, a padronização dos serviços e a

mitigação de contratações fragmentadas, que poderiam comprometer a qualidade e elevar os custos

operaciona is.

4.9. Diante do exposto, a presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a

continuidade, a eficiência e a segurança dos serviços de controle de tráfego urbano, garantindo o
cumprimento das atribuições institucionais da Secretaria de Trânsito e Transporte e promovendo a

melhoria da qualidade de vida da população.

4.10. Demonstração da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual(PCA)
4,10.1. No que diz respeito ao Plano de Contratações Anual PCA do municípío de lguatu-CE, o mesmo
se encontra publicado no PNCP em conformidade com a Lei 14.733/2021.
4.10.2. Ressalta-se, ainda, que o Município regulãmêntou a aplicação da Nova Lei de Licitações por

meio do Decreto Municipal ns OI8/2023, o qual dispõe, em seu art. 6e, sobre a possibilidade de

elaboração do Plano de Contratações Anual em um exercício para execução no exercícío
subsequente, assegurando o adequado planejamento das contratações públicas.
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(alinea "c" do inciso xxlll do art 6e da Lei ns. 14 133, de

5.1. A solução proposta consiste na contrataçã cializâda para o fornecimento de

materiais, equipamentos e a prestação de serviços iínuos e sob demanda, destinados à

ização semafórica no MunicíPio deimplantação, manutenção, modernização e operação da sinal

lguatu, visando atender às necessidades da Secretaria de Trânsito e Transporte'

5.2. A presente contratação fundamenta-se, além da Lei ne 14.7331202f, nas disposições do Código

de Trânsito Brasileiro e nas normas do Conselho Nacional de Trânsito, especialmente no que tanBe à

obrigatoriedade de implantação, operação e manutenção da sinalização de trânsito como

instrumento essencial à segurança viária e à ordenação da circulação.

5.3. A solução contempla, de forma integrada, o fornecimento de equipamentos, insumos e serviços

especializados, abrangendo:
5.3.1. Equipamentos semafóricosr controladores eletrônicos m icroprocessados, grupos focais

veiculares e de pedestres com tecnologia LED, colunas, braços pro.ietados, suportes, cabeamento

elétrico e lógico, nobreaks, módulos de comunicação e demais componentes necessários ao

funcionamento dos cruzamentos sinalizados.
5.3.2. Serviços de implantação e adequação: instalação de novos con.iuntos semafóricos,

readequação de cruzamentos existentes, infraestrutura elétrica e lógica, testes operacionais e
integração ao sistema de controle de tráfego.
5.3.3. Manutenção preventiva e corretiva: inspeções periódicas programadas, substituição de

componentes desgastados, correção de falhas, atendimento emergencial e restabelecimento da

operação no menor tempo possível, assegurando a continuidade do serviço público,

5.3.4. Modernização tecnológica: substituição de equípamentos obsoletos por soluções mais

eficientes, com menor consumo energético, maior vida útil e possibilidade de integração a sistemas

inteligentes de controle de tráfego.
5.3.5. Dispositivos complementares de segurança: instalação de botoeiras para pedestres,

temporizadores digitais, sinalização sonora para pessoas com deficiência visual e demais dispositivos
previstos nas normas do Conselho Nacional de Trânsito.
5.4. Diretrizes Técnicas e Operacionais da Solução (TR)

5.4.1. Padronização tecnológica: todos os equipamentos deverão atender às normas técnicas
vigentes, garantindo interoperabilidade, segurança operacional e uniformidade da sinalização no

Município.
5.4.2. Níveis de serviço (SLA): a contratada deverá assegurar atendimento dentro de prazos máximos
para manutenção corretiva e emergencial, com funcionamento contínuo e índice mínimo de
d isponibilidade dos sistemas semafóricos.
5.4.3. Qualidade e durabilidade: os materiais e equipamentos deverão possuir certificações técnicas,
resistência às condições climáticas locais e garantia mínima, conforme especiÍicado no TR.

5.4.4. Eficiência enerBética: priorização de tecnologias com baixo consumo energético,
especialmente sistemas em LED, em consonância com princípios de sustentabilidade e
economicidade.
5.4.5. Segurança operacional: os serviços deverão observar rigorosamente normas de segurança do
trabalho, sinalização provisória e controle de riscos durante a execução.

5.4.6. Rastreabilidade e controle: todos os serviços executados deverão ser registrados, permitindo
controle, fiscalização e auditoria pela Administração.
5.5. Benefícios Esperados
5.5.L. Redução de acidentes e aumento da segurança viária, em conformidade com as diretrizes do
Código de Trânsito Brasileiro.
5.5.2. Melhoria da fluidez do tráfego urbano, com redução de congestionamentos e otimização da
circulação de veículos e pedestres.
5.5.3. Modernização da infraestrutura de trânsito, com adoção de tecnologias mais eficientes e
confiáveis.
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5.5.4. Economicidade e eficiência
manutenção emergencial e contrat
5.5.5, Transparência e governança
com a Lei ns 1,4.733/2027.

ução de custos decorrentes de falhas,

le da execução contratual, em conformidade
a

CO

5.6. Etapas de lmplementação da Solução (TR)

5.5.1. Diagnóstico técnico: levantamento detalhado da rede semafórica existente, identificação de
pontos críticos e definição de prioridades-
5.6.2. Planejamento operacional: definição do cronograma físico-financeiro, priorização de
intervenções e organização da execução dos serviços.
5.6.3. Execução contratual: fornecimento, instalação, manutenção e operação dos equipamentos,
conforme especificações técnicas e níveis de serviço estabelecidos.
5.6.4. Fiscalização e gestão: acompanhamento sistemático pela Administração, com verificação de
conformidade técnica, medição dos serviços e aplicação de indicadores de desempenho.
5.6.5. Avaliação contínua: monitoramento dos resultados obtidos, com possibilidade de ajustes
operacionais para melhoria contínua do sistema.
5.7. Em síntese, a solução proposta estrutura-se como um modelo integrado de fornecimento e
prestação de serviços especializados, orientado por critérios técnicos, legais e operacionais, com foco
na eficiência, seBurança viária e sustentabilidade, assegurando a adequada gestão da sinalização
semafórica e o âtendimento ao interesse público.

5 - DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
{alínea "d" do inc so XXll doãrt 6edaLeine. 14.133, de O1/O412O27)

6.1. O fornecimento de material e serviços para a sinalização semafórica para a Secretaria de Trânsito
e Transporte do município de lguatu-CE seguirá as diretrizes da Lei ns 74.733/2O2L, garantlndo

transparência, eficiência e economicidade. A contratação será realizada preferencialmente por
pregão eletrônico, assegurando ampla concorrência e partícipação de micro e pequenas empresas.

Os produtos deverão atender a especificações técnicas detalhadas, garantindo qualidade,

durabilidade e conformidade com certificações aplicáveis.

6.2, Além disso, será priorizado o uso de materiais sustentáveis e embalagens ecológicas, reduzíndo

impactos ambientais. O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a demanda da

secretaria, garantindo a continuidade dos serviços e otimizando o armazenamento. O fornecedor

será responsável pela logística e integridade dos produtos até o destino final.
5.3. A gestão do contrato contará com um fiscal designado para acompanhamento da execução,

assegurando cumprimento dos prazos e especificações. Penalidades serão aplicadas em caso de

descumprimento contratual, incluindo atrasos ou fornecimento inadequado. Com isso, a

administração municipal busca garantir a eficiência operacional, o bom uso dos recursos públicos e a

qualidade na prestação dos serviços.

7 - MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO
(alínee "e" do inciso xx ll do ert. 6e dâ Lei ne. 14.133, de 01/0al2021)

7 .!- Do pÍazo de entrega do objeto:

7.1,1- o(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios:
a) não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis, contados após a data de recebimento da ordem de

fornecimento ou outro instrumento hábil.
7.L.2- Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá comunicar a

CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência,
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas

situações de caso fortuito e força maior;

inistrativa, co
s fragmentad

o(,4o o
ú

!o

EC

..27UFL
RúBRrc

ator



IGUATU

7.1.3- A cada solicitação de fornecimento, a n

enviada à CONTRATADA via correio eletrônico (

valor, locale prazo de entrega;

utro instrumento hábil será

e- indicação do item, quantidade,

7.1.4- A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob

pena de aplicação das sanções previstas neste em contrato;

7.2- Do local de entrega:

7.2.1- O local de entrega do objeto será o Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de tguatu/CE,

localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, S/N - Esplanada ll - lguatu/CE, no horário das 8h às

17h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis;

7.2.L.7- Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a

CONTRATADA, também, descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o obieto

em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com

eventuais danos causados a estes;

7.3- Oas condições de entrega:

7.3.1- Será avaliado o acondiciona mento do objeto no momento da entrega. Desta forma,

embalagens violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa,

não serão aceitos.
7.3.2- O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado

em cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam

rigorosamente de acordo com o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil.

7.3.3- Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será,

imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado
pelo fiscal do contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição,

sujeitando-se, também, às sanções previstas neste Termo de Referência.

7.3.4- O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.

7.3.5- Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga será

devolvida, sendo necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de
horários do a lmoxarifado.
7.3.6- Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas), quando a plicável.
7.3.7- O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada
pelo fabricante, contendo, no mínimo, os seBuintes dados: identificação do objeto, marca, código de
barras impresso na embalagem e capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de
identificação da CONTRATADA, incluindo razão social, CNPJ, data de entrega, endereço e teleÍone de
contato, quando for o caso.

7.3.8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca do material e

da empresa fabricante, além do número de unidades e dimensões, quando for o caso.

7.4. Da substituição do objeto

7.4.L- A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais aquelas
constantes na nota de empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela

Secretaria requisitante. Não serão aceitos itens com apresentação diferente daquela constante na
proposta vencedora, exceto quândo houver fato superveniente e desde que atendidas as seguintes
condições:
a) o pedido de substituição deverá ser protocolado junto à secretaria requisitante, acompanhado da

comprovação da impossibilidade de entregar o item com a apresentação exatamente igual à ofertada
na proposta vencedora previamente aceita, assim como a indicação da nova apresentação,
acompanhada dos documentos exigidos na habilitação;

o
!
§

Éco

u
cl

e empenho

, contend

,i *" 215
-_-RuBRrcA I I



IGUTtTU

b) a nova apresentação deverá ências deste Termo de Referência e, se for o
caso, obter parecer favorável d la Secretaria requisitante de acordo com os
critérios de ava liação estabelecidos fe rê ncia.
7.4.L.1- O preço ofertado não será alte ra o a5 substituições da apresentação do item ofertado.

8 - DO ACOMPANHAMENTO E FTSCAUZAçÃO
(alinea "Í' do inciso XXll do art.6e de Lei na. 14.133, de OtlO+/zOZLl

8.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei ne. 14.L33, de OllO4/2O2!, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução tota I ou parcial;

8.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstáncias mediante sim ples apostila;
8.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial;
8.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato;
8.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros;

8.6- Fiscalização

8.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (art. LL7, caput, da Lei ne. 14.133, de OuOa/zOzLl.

8.7- Fiscalização Técnica

8.7.1- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejâm cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Adm inistração.
8.7.2- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização dâs faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, § 1e da Lei ne. 14.133, de o1,/oa/20271;

8.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
8.7.4- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

8.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato lmediatamente ao gestor do contrato;
8.7.6- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

8,8- Fiscalização Administrativa

8.8.1- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário;
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8.8.2- Caso ocorra descumprimento das obriSa I administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, r or do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua compe

8.9- Gestor do Contrato

8.9.1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçâo

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

8.9.2- O gestor do contrato acompanhará os re8istros realizados pelos flscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
8.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

8.9.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações;
8.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns. 14.133, de 07/04/2027, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso;

8.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçôes sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração;
8.9.7- O Bestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e Bestão nos termos do contrato.

9 - CR|TÉR|OS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO
(alínea "9" do inciso XXI I do âÍt- 6s da Lei ne. 14.133, de 01,/0412021,1

9.1- A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitadas conforme demanda,
através de ordens de compras emitidas pela Secretaria Contrâtante, devendo ser entregues no
Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de lguatu/CE, localizado na Rua Guilhardo Gomes de
Araújo, S/N - Esplanada ll - lguatu/CE, Ceará, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data do recebimento da ordem de compra por parte da contratada;
9.2- Os produtos fornecidos pela contratadâ estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor;
9.3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fiscal do contrato, cujo
propósito, entre outras atribuições, será a conferência dos produtos fornecidos com as

especificações contidas na proposta de preços da contratada. Caso os pÍodutos entregues estejam
em desacordo com as especificações exigidas, o fiscal do contrato rejeitaÍá o recebimento dos
mesmos;
9.4- O recebimento dos produtos se fará em duas etapas:
9.4.1- Recebimento Provisório, no ato da entrega dos produtos, para efeito de verificação, mediante
Termo de Recebimento Provisório;
9.4.2- Recebimento Definitivo, após verificação da qualidade e constatada as especificaçôes dos
produtos exigidas no contrato, com conseqüente aceitação, mediante Termo de Recebimento
Definitivo;
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9.4.3- Caso não atenda as especifi
oito) horas para substituição dos p

legais pelo não cumprimento do esta
ca bíveis;

ul

ada terá um prazo de 48 (quarenta e
ta e demais cominações contratuais e
m como estará sujeita as ações penaisbe

9.5- Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em até 30 (trinta) dias, contados a partir do
atesto da Nota Fiscal pelo responsável do setor solicitante, com relação às importáncias constantes
destes e relativos aos produtos fornecidos no período. As notas fiscais devem ser emitidas em nome
da Prefeitura Municipal de lguatu/CE, constando número da licitação, número do contrato,
lote/item, para fins de rastreabilidade em estoque;
9.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato;
9.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, social e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta
aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei Federal ne. 14.133, de
or/04l2ozL;
9.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, ciÍcunstáncia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação flnanceira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante;
9.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
paga mento j

9.L0- Antes de cada pagamento à contratada, será realízada consulta para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contrato;
9.11- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dlas úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante;
9.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Admínlstração deverá

realizar consulta para identificar possível suspensão temporáría de participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado a legislação pertinente;
9.13- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
9.14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
d efesa;
9,15- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;
9.15.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o fisco, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;
9.16- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
9.16.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condlcionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lêi Complementar;
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g.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contàtante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante

a aplicação da seguinte fórmula:
EM = lx N x VP, sendo:

EM = Enca rgos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim a pur

t= (rx) l=
(6 / 100)

36s

| = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anu

10 - FORMA E CR|TÉR|OS DE sEtEçÃO OO rORrurCeOOn
(alínea "h" do inciso XXlll do art 5s dã Lei ne 14.I13, de 0t/O4 I 2021l,

10.1. Para fins de instrução da fase de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ne. 14.133, de

oL/04/2027 e da lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73, de 3010912022, os licitantes deverão

encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico de licitações da Prefeitura Municipal de

lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br), concomita ntemente com as propostas de preços iniciais,

todos os documentos previstos no presente Edital necessário para habilitação, inclusive aqueles
previstos em legislação especial, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto da licitação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

sob pena de inabilitação da empresa que deixar de enviar quaisquer um dos documentos até a data e
horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital.

10.2. A seleção do fornecedor será realizada mediante pre8ão eletrônico, no modo de disputa
aberto, do tipo menor preço por "GRUPO DE ITENS", onde serão considerados os seguintes critérios
para HABILITAçÃO:

10.2.1. Os documentos previstos neste Termo de Referência (TR), necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de reallzar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação nos termos dos arts.62 a 70 da Lei ne. 14.133, de oL/04/2027;
L0.2.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em trad ução livre;
10.2.2.1. Na hípótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Oecreto ne. 8.560, de 29/OL/20L6, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou em baixadas.
10.2.3. No caso de licitação com obieto dívidido em mais de um grupo de itens/item, o licitante
deverá encaminhar os documentos de habilitação apenas uma vez, observada a forma de envio
constante no Edital, e esta será pertinente a todos os grupos de itens/itens cotados pelo |icitante;
L0.2.4. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com
regularidade permita a sua emissão e consulta pela lnternet, o Pregoeiro poderá verificar a

autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site;
10.2.5. Para a habilitação jurídica e qualificação técnica, o licitante deverá, nos documentos exigidos
neste Termo de Referência (TR), demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais/atividade
econômica com o objeto da llcitação;
10.2.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão, a licitante deverá, sob pena de ser
inabilitada, apresentar, o referido documento, constando o termo final de seu período de validade
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coincidindo com o período da paralisa término da paralisação, sob pena de
ser ina bilitada supervenientemente, envia oeiro nas condições de autenticação
deste Termo de ReÍerência (TR) , para que seJ processo de licitação;
10.2.7. O início da análise da documentação de habilitação da empresa vencedora se dará ao final da
fase de disputa de preços e julgamento, logo após a divulgação da empresa licitante arrematante do
respectivo grupo de itens, portanto, as empresas deverão enviar, exclusivamente via sistema
eletrônico de licitações da Prefeitura Municipal de lguatu/cE (www.licitacaoiguatu.com.br), toda a

sua documentação de habilitação no mesmo prazo de envio da proposta de preço inicial;
10.2.8. A fim de não haver questionamentos quanto a documentação necessária para habilitação,
havendo alguma divergência entre o exigido no sistema eletrônico de licitações da Prefeltura
Municipal de lguatu/CE e o Termo de Referência, sempre prevalecerá as exigências constantes no
presente Termo de Referência (TR), convertido em Anexo do Edital;
10.2.8.1. Nos termos dos incisos le ll do art.64 da Lei ne. 14.133, de OL/04/2O27, após a entrega dos
documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para:
10.2.8.1.1. Quando for o caso, complementaçâo de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certa me;

10.2.8.1.2. Quando for o caso, atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;

10.2.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substáncia dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação, com
fulcro no § 1e do art, 64 da Lei ne. 14.133, de 0t/04/2027.

A} HABILITAçÃO JURÍDICA

a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantll
da Junta Comercial competente, devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz, juntamente com o Alvará Sanitário emitido pelo órgão competente;
A.2) ATO CONSTITUTIVO COM A ÚLTIMA ALTERAçÃO, ESTATUTO E/OU CONTRATO SOCIAL

CONSOLIDADO em vigor, devidamente registrado no registro público de empresa mercantíl da Junta
Comercial competente, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus ad minístradores, devendo, no caso da

empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresêntar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, juntamente com o Alvará Sanltário emitido
pelo órgão competentei
a.3) INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a

matriz, juntamente com o Alvará Sanitário emitido pelo órgão competente;
a,4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, iuntamente com o Alvará Sanitário
emitido pelo órgão competente.

B) REGULARIDADE FISCAt, SOCIAL E TRABALHISTA
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cipalda sede e/ou filial da

ro dos seus períodos de
b.2) Prova de Regularidade para com as faz s Federal, Est le Muni

empresa licitante, expedidos pelos órgãos ixo relacio os e dent

validade, devendo os mesmos apresentarem igual PJ, sendo

b.2.1) A prova de regularidade flscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crédltos tributários

federais e à dívlda ativa da união (DAU) por eles administrados, inclusive os créditos tributários

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas do parágrafo único do art. 11 da Lei

8.272, de 24 de Julho de 1991;

b.2.2) Certidão quanto à Dívida Ativa do Estado, ou equivalente, referente ao lCMs, expedida pela

Secretaria da Fazenda do Estado da sede da empresa licitante;

b.2.3) Certidão Negativa de Débitos Municipais, ou equivalente, expedida pelo setor competente do

Município da sede da empresa licitante;
b.3) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) ou equivalente, perante o Gestor do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da empresa licitante, devendo o

mesmo ter igualdade de CNPJ com os demals documentos apresentados na comprovação da

regula ridade fiscal;
b.4) Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei np. 452, de Le de maio de 1943, alterada pela Lei ns. 72.440, de 07 de julho de 20L2

- DOU de O8/O7l2Ol2, devendo a mesma ter igualdade de CNPJ com os demais documentos
apresentados na comprovação da regularidade fiscal.

C) QUALIFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

c.1) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

c.1.1) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser atualizados por
índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,
devendo ser utilizado o índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna - IGP-Dl, publicado pela

Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto à

documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa.
c.1.2) As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço de Abertura
ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.
c.1.3) Serão considerados, "na forma da lei", o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as

demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma:
l) publicados em Diário Oficial; ou
ll) publicados em Jornal; ou
lll) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou no
órgão de registro equivalente; ou
Vl) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou
V) na forma de escrituração contábil digital (ECD).

c.1.4) O Balanço Patrimonial e as demonstraçôes contábeis apresentados deverão conter assinatura
do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de
publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicaçâo. A indicação do nome do
contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são
ind ispensáveis.
c.1.5) Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser
apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e
SoÍvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas:
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LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL

LONGO PRAZO)
CIRCULANTE + EXIGíVEL A

LC = (AT|VO CTRCULANTE)/ (PASS|VO CTRCU

SG = ATIVO TOTAL / (PASSIVO CIRCULANTE + EXIG LONGO PRAZO)
c.1,5) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC)e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um inteiro).
c.1.7) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao
balanço.
c.1.8) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os cálculos.
c.2) Cópia da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo distribuidor
da sede da empresa ou da Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da
pessoa jurídica, no prazo máximo de 30 (trinta) dias anteriores à data da apresentação da proposta.

D) QUAL|FICAçÃO TÉCN|CA

d.1) Comprovação de que a empresa licitante possui aptidão técnica e experiência prática para

fornecimento de produto pertinente e compatível em características com o objeto do respectivo
grupo de itens cotado, a ser feita através da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em que figure o nome da empresa
concorrente na condição de "contratada", contendo, as seguintes informações: Nome do
contratante, data da assinatura do contrato,ptazo de execução do contrato e indicação dos produtos
fornecidos, sob pena de inabilitação.

E) DECTARAçÕES

e.1) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Edital, sob as penalidades cabíveis,

declarando em seu teor a inexistência de fatos impeditivos para habilitação da empresa licitante
neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de ocorrências
posteriores;
e.2) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Edital, declarando em seu teor que atende
ao disposto no art. 7e, inciso XXXlll da CFl88;
e,3) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Edital, de patrimônio líquido.

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também
devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.
Parágrafo Segundo: Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa,

tambem deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos
e documentos,
Parágrafo Terceiro: Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade
fiscal, social e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza,

são emitidos somente em nome da matriz.
Parágrafo Quarto: As certidões para fins de comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista,
bem como as certidões de falência e concordata, conforme exigidas neste edital e, que não

apresentarem expressamente o seu período de validade, será atribuída validade de 30 (trinta) dias,

contados da data de sua emissão.
Parágrafo Quinto: Os documentos relativos à comprovação da habilitação exigidos neste Edital,
deverão ser apresentados conforme o regime jurídico da(s) empresa(s) licitante(s), ou seja, o

conjunto de normas que dispõe sobre a sua constituição, regime tributário e etc, portanto, caso

alguma empresa esteja desobrigada, por força de lei e/ou qualquer ato normativo, de apresentar
algum desses documentos, neste caso, a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar declaração
circunstanciado a fundamentação jurídico e fundamental legal da liberação de alguma dessas

obrigações.
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Parágrafo Sexto: Somente serão aceitos atesta

Acó r dão L.2L4 / 2073-r CU.

apresentados na forma do

direito privado, o mesmoParágraÍo Sétimo: No caso de atestado fornecido por

deverá ser apresentado com firma reconhecida de quem subscreveu o mêsmo'

Parágrafo oitavo: As empresas licitantes deverão apresentar juntamente com sua documentação de

habilitação, sob pena de inabilitação, declaração de que cumpre as exi8ências de reserva de cargos

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, conforme estabelece o inciso lv do caput do art. 63 da Lei ne. 14.133, de

07/04/2027.
Parágrafo Nono: As empresas licitantes deverão apresentar juntamente com sua documentação de

habilítação, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,

conforme estabelece o § 1e do caput do art, 63 da Lei n0. 14.133, de 07/0412027.

11 - DA ADEqUAçÃO ORçAMENTÁRIA
(alínee "j" do inciso xxlll do an. 6e da Lei ns 14.133, deOl/O4/2027)

11.1- A despesa decorrente da contratação do objeto do presente Termo de Referência (TR)

encontra adequação orçamentária na Lei Municipal que estima a receita e fixa a despesa do
Município de lguatu, Estado do Ceará, para o exercício Íinanceiro de 2026 e da outras providências,

com recursos financeiros oriundos da Prefeitura Municipal de lguatu/CE, através da Secretaria

Contratante, consignado no orçamento referente ao exercício financeiro de 2026;

11.2- A demanda do presente Termo de Referência (TR) está em consonância com outros
instrumentos de planejamento, tais como a Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e a Lei

de Orçamento Anual.

12 - DO CRÉDITO PETO qUAL CORRERÁ A DESPESA
(alínea "j" do inciso XXlll do an.6s da Lei ne 14.133, de 07/04/2021)

12.1- A averiguação da disponibilidade financeira, com a indicação da Íuncional programática por
onde ocorrerá a despesa e a classificação econômica da contratação somente será exigida para a

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, considerando que a licitação será realizada
para registro de preços, com fulcro no art. 17, caput, do Decreto ne.lL.46Z, de3LlO3/2023.

13 - DA MODALIDADE E FORMA DE TICITAçÃO ESCOLHIDA

13.1- Quanto à adoçâo da modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNtCA, para registro de preços,
reger-se-á pela Lei ns. 14.133, de O7/04/2O2L e suas alterações posteriores, que institui e

regulamenta no ámbito das Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a licitação, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, prevista no art.6e, inciso
XLI do diploma legal acima citado; pelo Decreto Municipal ne. 018, de 3L/0312023, que regulamenta
a Lei ne. 14.133, de O7104/202L, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no ámbito
do município de lguatu/CE e dá outras providências e, de forma supletiva, pelo Decreto ne. !7.462,
de 3UO3/2023, que regulamenta os art. 82 a art. 85 da Lei ne. 14.133, de 07104/2027, para dispor
sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, no âmbito da
Administração Pública Federal.
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14 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO OAS PROPOSTAS



IGUATU

14.1- O critério objeto de julgame ção da proposta mais vantajosa para a

Administração na licitação deverá ser (POR GRUPO DE ITENS), conÍorme inciso I

do art. 33 da Lei ne. 14.133, de 01/04 a Iterações posteriores, e lnstrução Normativa
SEGES/ME ns, 73, de 30109/2022, que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor
preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras no
âmbito da Administração Pública Federal, regulamentos esses que serão aplicados pelo município de
lguatu/CE,

15 . DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO DOs ITENS

lnicialmente, é importante informar que o Decreto ne. LL.462, de 37/03/2023, que regulamenta os
art. 82 a art. 86 da Lei ns. L4.133, de O7/O4/ZOZL, para dispor sobre o sistema de registro de preços
para a contratação de bens e serviços, no âmbito da Administraçâo Pública Federal, o qual será
aplicado pelo município de lguatu/CE, conforme autorização legal constante no art. 187, caput, da Lei

ns. 14.133, de OL/04/202L, traz de forma expressa em seu texto a possibilidade do agrupamento de
itens, como verem os, "in verbis":

DECRETO Ne. 11.462, de ttl0tla02?:

Art. 12 - Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto
por grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação
por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica.

Emborâ a regra geral seja a divisão do objeto em itens, por proporcionar o aumento da

competitividade na disputa, admite-se que essa divisão seja feita também por grupo de itens (que

serão compostos de vários itens), desde que haja justificativa robusta para tal providência, além de

ser imprescindível que o agrupamento dos itens de cada grupo seja feito com cautela e em plena

consonância com a prática de mercado, de modo a assegurar ampla competitividade ao certame.
lmportante salientar que, quando a Administração pretende adquirir produtos ou serviços que no

seu contexto geral são da mesma natureza, poderá gerar ao licitante ganhador, uma maior economia
de escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua proposta global, além de
gârantir o cumprimento do cronograma de entrega ou de prestação de serviços propostos no edital,
pois caso os itens fossem divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um

deles, comprometeria todo o planejamento da Administração, prejudicando assim a devida

continuidade dos serviços públicos em geral.

Sobre o tema, vale citar a obra "Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos", vários autores, da

editora Malheiros, na página 74, o seBuinte trecho:

"(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para diminuição de custos.

Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em decorrência
do barateamento do custo da produção (economia de escala na indústrla), quer porque há

diminuição da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no

comércio)".
A própria Lei Federal ns. 14.133, de 0L/Oa/2027 garante a possibilidade de utilizar o menor valor (por
grupo de itens) como critério, nos seguintes termos:

t..l
Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e

deverá dispor sobre:

§ 1e O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser
adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e

empregado na
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Ora, a lei não obriga a Administração Púbica obrigatoriamente a adotar nos seus certames

licitatórios, o tipo menor preço por item, pois devidamente justificado no caso concreto, é
plenamente oossível e lesa o critério de iulsamento oor oo de itens.

Esse é o entendimento do Tribunalde Contas da União:
" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso,

pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a

solução mais adequada no caso concreto". (Acórdão ns 73212008)

Outro julgado recente, o Tribunal de Contas da União decidiu pelo indeferimento de pedido de

divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um único grupo de

itens, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a

possibilidade de restrição indevida à com petitividade. (Acórdão 1.L67120f2 - TC 000.431/2012-5 -
TCU - Plenário - Relator: José Jorge).

Assim, desde que respeitando o princípio da ampla concorrência nos certames licitatórios, é que,

dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, pode a mesma optar por

adotar um critério de julgamento e divisâo do objeto da licitação em grupo de itens, desde que,

repise-se, referlda divisão em grupo de itens se adeque às devidas necessidades e eficiência
administrativas devidamente justificadas pela autoridade administrativa.
Aos defensores da tese de que a divisão do objeto da licitação em itens é obrigatória, deve levar em
conta que é extremamente estreita a relação entre economicidade, legalidade e eficiência que rege a

Administração Pública, pois não basta, apenas, a melhor proposta, mas esta tem que ser atingida,
também, de forma prevista legalmente e de maneira eficiente na gestão dos recursos, tendo em
vista o binômio custo benefício.
Pelo exposto, podemos assim concluir que:

A divisão em grupo de itens segmentados por características semelhantes e comuns ao

mercado, serve como estratégia competitiva na concorrência de preços, uma vez que
permlte aos fornecedores especializados em uma linha de pÍodutos, poderem oferecer
maiores descontos na composição do preço de um grupo de itens.

E ainda, que grupo de itens formulados de forma correta e eficiente, favorecem o sucesso da
licitação, diminuindo o tempo da fase de lances e aumentando a flexibilidade da formação de preços
pelas empresas pa rticipantes.

16 - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

16. L- São obrigações da Contratante:
16.1.1- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;
16,1.2- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificâções constantes do presente contrato e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
16.1.3- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
16.1.4- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
16.1.5- efetuar o paBamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no presente contrato;
16.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano
causado a teÍceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;
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16.3- Não efetuar nenhum pagamen anto estiver pendente de liquidação de
qualquer obrigação financeira que lh
contratua l.

rtude de penalidade e/ou inadimplência

17 . DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

17.1- Fornecer os produtos mediante requisiçâo emitida pela contratante, em duas vias, assinada
pelo fiscaldo contrato ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante;
17.2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;
L7.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que decorreu o
presente contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
17.3.1- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no contrato, acompanhado da respectlva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
17.3,2- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
73 e L7 a 27, do Côdigo de Defesa do Consumidor (Lei ne. 8.078, de 1990);
17.3.3- substituir, rcparct ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os produtos
com avarias ou defeitos;
17.3.4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
17.3.5- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
17.3.6- indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
17.3.7- responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encarBos trabalhistas, previdenclários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
17.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades;

17.5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos produtos contratados até

o local de entrega;
17.6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que dela

decorrerem.

18 - DAS INFRAçÕES E SANçÕEs ADMINISTRATIVAS

18.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns. 14.133, de OL/04/202L, o Contratado
q ue:

a)der causa à inexecução parcialdo contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao lnteresse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardâmento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne. 72.846, de OL/08/2073.
18.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descrítas as seguintes

sa nçõe s:

a) Advertência, quando o contrâtado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne 14.133, de 202tl;

CONTRATADA e
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas âs condutas descritas nas

alíneas "e", "l' , "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b" , "c" e "d" , que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 1.55, §5e, da Lei ne 14.133, de 2021).

d) Multa de:
t) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ll) MoratóÍia de O,O7% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% ldois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,

parte integrante a este Contrato.
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Admlnistração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.

137 da Lei n. 74.733, de 2O2L.

lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas do subitem L2.1', de 20% a 30%

do valor do Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12,1, de 1% a 30% do valor do Contrato.
18.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obriSação

de reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9e da Lei ns. 14,133, de

oloa/2o2tl;
18.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, § 7o da Lei ns. 14.133, de O7/O4/2O2LI;
L8.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne. 14.L33, de 07/04/20271;
18.5- 5e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8e,

da Lei ne. La.B3, de O7/Oa/2021);
18.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
ad ministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente;
18.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei ns. 14.133, de 01,/04/202L, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar;
18.8- Na apficação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ns. 14.133, de O7/O4/2O2ll:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias aBravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
18.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne. 14.133, de OL/O4/202L, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei ne. 72.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1.59);

18.1.0- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

das as condutas
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18.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(art. 161. da Lei ne, 14.133, de OLIOa/21ZL);
18.12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne. 14.133, de IL/O4IZOZL;
18.13- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

19 - DA GARANTIA

19.1- Justificativa da Exigência:

19.1.1- A exigência de garantia de proposta encontra amparo legal no art. 58 da Leí ne. 74.733/2027,
que permite sua solicitação desde que devidamente justificada pela Administração Pública. O
referido dispositivo estabelece que a Barantia de proposta pode ser exiglda como forma de assegurar
a seriedade das propostas apresentadas e evitar prejuízos decorrentes da desistência ou inabilitação
injustificada do licitante vencedor.
19,1.2- A imposição da Barantia de proposta é essencial para resguardar o interesse público e

garantir a participação de licitantes efetivamente comprometidos com o cumprimento das

obrigações contratuais futuras. No presente certame, a exigência se justifica pelos seguintes fatores:
19.1.2.1- O obleto da licitação envolve o fornecimento contínuo de bens essenciais para diversas
secretarias municipais. A interrupção ou descumprimento das obrigações pelos fornecedores pode

comprometer a prestação de serviços públicos essenclais, causando transtornos e prejuízos à

Administração e à população.

L9.f.2.2- Considerando o valor expressivo do contrato, é imprescindível adotar mecanismos que
garantam a seriedade das propostas apresentadas, evitando a partlclpação de empresas que possam

não ter condições reais de cumprir com o fornecimento dos materiais licitados.
79.L.2.3- A garantia de proposta desestimula a participação de empresas que não tenham
capacidade técnica ou econômica para cumprir o contrato, reduzindo riscos de Inadimplência,
atrasos nâ entregâ e necessidade de convocação de novas empresas, o que poderia comprometer a

execução dos serviços públicos.

19.2- Portanto, a exigência de garantia de proposta no presente certame se mostra necessária e

plenamente justificável, nos termos do art.58 da Lei ne L4.133/2027. Tal medida visa assegurar a

efetividade da licitação, garantindo a particípação de licitantes idôneos e prevenindo eventuais
prejuízos à Administração Pública.
19.3- Diante do exposto, os proponentes deverão enviar juntamente com a sua proposta de preço

inicial, sob pena de desclassificação da proposta, a prova de garantia de proposta no montante
estipulado em 1% (um por cento), do valor global estimado do(s) grupo(s) de item(ns) cotado(s).
19.4- As licitantes poderão optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
l) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil,

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
ll)seguro-garantia;
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lll) fiança bancária emitida por banco ou instit
País pelo Banco Central do Brasil;

ente autorizada a operar no

lV) título de capitalização custeado por pagamento e pelo valor tota l.

19.4.1- Optando por caução em dinheiro, o licitante de resentar o comprova n te de DEPÓSITO

BANCÁR|O, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura de

lguatu/CE, na seguinte conta: Conta Corrente: 14.716-8 / Agência: 0122-8 / Banco do Brasil.

19.4.2- Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação

da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo,90
(noventa) dias contados a partir da data da abertura do certame.

19.4.3- Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o

documento original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoria mente,

constar:
- Beneficiário: Prefeitura de lguatu/CE.
- objeto: Garantia da partlcipação no PREGÃO ELETRÔNICO Ne. PEISRP---PM l/SETRAN.

-valot:7% (um por cento) do valor estimado da Contratação.
- Prazo de Validade:90 (noventa) dias.

L9.4.4- A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

19.4.5-. lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato
ou a não apresentação dos documentos para a contratação.
19.4.6- Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua emissão.

Parágrafo único: Em fase do princípio da segurança jurídica, esculpido no art. 5q, caput, dâ Lei ne.

14.133, de OIlO4l2027, no caso em que o(s) licitante(s) opte(m) pelo seguro-garantia, o

comprovante de pagamento da apólice deverá ser apresento juntamente com a documentação de

habilitação, sob pena de ínabilitação.

20 - DAS H|PÓTESES DE EXT|NçÃO OO CONTRATO

20.1- Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se

impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período
predeterminado, a extinção contratualse dará nos seguintes termos:
20.1.L- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto;
20.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato:
20.7.2.L- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da

CONTRATADA:

a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativasi
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
20.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo
nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraentes;
20.2.1,- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem;
20.2.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia;
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t20.2.3- Caso a notificação da n

com menos de 2 (dois) meses
ntrato de que trata este subitem ocorra

ta de anive / a extinção contratual ocorrerá após 2
(dois) meses da data da comunica
20.3- O contrato pode ser extinto antes ump ridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne. 14.133, de
OL/04/202L, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
20.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
20.3.2- A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
20.3.2.7- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva;
20.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
20.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
20.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e aínda devidos;
20.4.3- lnden izações e m u ltas.

20.5- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econôm ico-fina nceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei ne. 1.4.1.33, de O1,/04/2O2LI;
20.5- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidâde contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n.e

14,133, de OL/04/2O21I|.

21 - DA VALIDADE DA PROPOSTA DE PREçO

21.1- Conforme planejamento interno das Secretarias Licitantes, solicitamos que o Pregoeiro/ABente
de Contratação ou Comissão de Contratação exija como pré-requisito obrigatórlo de validade das

propostas de preços, que o prazo de validade não será inferíor a 90 (noventa) dias, nos termos do §

3s do art, 90 da Lei ns. 14.133, de OL/04/2027.

22 - PROVA DE ATENDIMENTO DE REQUISITOS PREVISTOS EM LEI ESPECIAL PARA FINS DE

QUALTFTCAçÃO TÉCIUrCn ruA FASE OE HABTLTTAçÃO OA UC|TAçÃO

22.1- Considerando a natureza técnica do objeto deste termo de referência e, para fins de
cumprimento do que determina o inciso lV do art. 67 da Lei ne. 14.133, de OL/04/2027, solicitamos
que o Pregoeiro observe as espécies normativas estravagantes aplícáveis ao objeto pretendido para

contratação;
22.2- Pa.â fins de atendimento do item (22.1) acima, consideram-se espécies normativas
estravagantes aplicáveis ao ob.leto pretendido para contratação, a Lêi ne. 6.938, de 37/O8/t98L, que
dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e

aplicação, e dá outras providências, regulamentada pela resolução do CONAMA, portanto, os

licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por melo do sistema eletrônico de licitações da

Prefeitura Municipal de lguatu/CE (www.licitacaoiguatu.com.br), juntamente com sua documentação
de habilitação, sob pena de inabilitação, o documento específicado abaixo:
22.2.1. Licença de operação Ambiental (LOA) autorizando a operação de atividade compatível com o
objeto do presente termo de referência, sob penâ de inabilitação.

Rua'Gúllhaído Gomes de aÍaúlo, s/n", Esplânada ll, lgualu-Ce, CEP 63.505-.005
C!aPJ - 07.8í0.,í58/000Í-90 | Slte: E!44.!gJê!gEeJgy.bI I Fonê: (88) 358í.6563



o

!ô

EC

í\
L

IGU,TTU

com sede na Rua

ANEXO

A PREFEITURA DE I6UATU/CE, por intermédio da Secretariâ pessoa

jurídica de direito público interno, com sede na Rua ne. -.- Bâirro:

Cidade: UF, inscrita no CNPJ/MF sob o ne. neste ato,
Secretá rio(a)representada pelo(a) senhor(a)

do Município de lguatu/CE, inscrito(a) no CPF/MF sob o ne.

e portador(a) da cédula de identidade ne. expedida pelo ÓRGÃo EMISSOR/uF, daqui por

diante denominaoa ae óncÃo GERENCIADoR DA ATA e, do outro lado, a empresa
ne. J Bairro;

Cid a de UF, inscrita no CNPJ/MF sob o ne, neste ato,

representada pelo(a) senhor(a) (Qualidade do Representante),

inscrito(a) no CPF/MF sob o ne. e portador(a) da cédula de identidade ne.

expedida pelo ÓneÃo EMlssoR/UF, daqui por diante denominada de BENEFIcIÁRlo DA ATA,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, tombâda sob o ne.

PREGÃO ELETRÔNICO Ne. PE/SRP-_J2o_-PMI/SETRAN, para registro de preços, RESoLVEM reSistrar os

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital do pregão supra

e, ainda, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne. 14.133, de OL/O412O27 e suas alterações
posteriores, que institui e regulamenta no âmbito das Administrações Públicas diretas, autárquicas e

fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a licitação, na modalidade
pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, previstâ no art,
6e, inciso xLI do diploma legal acima citado; pelo Decreto Municipal ne. 018, de 3f/0312023, que
regulamenta a Lei ne. 14.133, de 01,1041202L, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no
âmbito do município de l8uatu/CE e dá outras providências; pela lnstrução Normativa SEGES/ME ne. 73,
de 30/09/2022, que dispôe sobre a licitação pelo critério de.iulgamento por "menor preço" ou "maior
desconto", na forma eletrônica, parâ a contratação de bens, serviços e obras no âmbito da Administração
Pública Federal; pelo Decreto ne.17.462, de 3L103/2023, que regulamenta os art, 82 a art. 86 da Lei ne.

14.133, de 0L/O4/202L, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e

serviços, no âmbito da Administração Pública Federal e demais regulamentos federais aplicáveis, que
serão utilizados pelo município de lguatu/CE, conforme autorização legal constante no aft. 187 , caput, da
Lei ne. 14.133, de 0l/0412021e, ainda, em conformidade com as disposições a seguir:

1.1 - O órgão responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo
gerenciâmento da ata de registro de preços decorrente desse pregão, será a Prefeitura de lguatu/CE,
através da Secretaria de Trânsito e Transporte conforme competência estabelecida pelo inciso lX do art.
7e do Decreto ne. 7L.462, de 3l/03/2023;

2.1. A ata tem por obieto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para

foÍnecimento de material e serviços para a sinalização semafórica para atender as necessidades da
Secretaria de Trânsito e Transporte da Prefeitura Municipal de lguatu-CE, conforme especificações
constantes no presente termo de referência.

3.1.. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem, conforme planilha abaixo:

Rúâ 6ü0hàrdo Gomes de Àíaújo, §,n", Esplâneda ll, lguatu-ce, CEP 63.í)5-005
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4.1. Conforme estabelecido no ca reto ne. 11.462, de 3L/O3/2023, para fins do
registro de preços, a Secretaria de T rte , na condição de órgão Berenciador, realizou
procedimento pú blico de IRP para possibi lo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de
outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública Municipal na ata de rêgistro de preços, onde
foi determinada a estimativa total de quantidades da contratação por órgão que aderiu a lRP, observado,
em especial, o disposto nos incisos lll e lV do caput do art. 7e e nos incisos l, lll e lV do caput do art. 89 do
Decreto ne. 71.462, de 31,10312023;
4.2 A Secretaria de Trânsito e Transporte , na condiçâo de órgão gerenciador, após receber as intenções
de registro de preços das unidades administrativas que se manifestaram, consolidou as informações
relativas à estimativa individual e ao total de consumo e foi promovida a adequação dos termos de
referência encaminhados para atender aos requisitos de padronizaçâo e racionalização, determinando a

estimativa total de quantidades da contratação, conforme estabelecido no inciso llldo caput do art. 7e do
Decreto ne. 7L.462, de 37/0312023.

5.1. As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive as quantidades máximas de cada item que
poderá ser adquirida pela Administração, estão devidamente previstos no Termo de Referência,
convertido em Anexo I do Edital e dele fazendo parte integrante e complementar.
5.2, Não será permitido ser cotada quantidade inferiores as quantidades estabelecidas no Edital para cada

um dos itens que compõem os grupos de itens para registro.
5.3, Não haverá a possibilidade de preços diferentes para nenhum dos itens que compõem os grupos de
itens para registro, haja vista que o objeto do certame não se enquadra nas hipóteses das alíneas "a" à

"d" do inciso lll do caput do art. 82 da Lei ns. 14.L33, de 01/0412021.

6. L. Considerando que se trata de ata de registro de preços, a averiguação da disponibilidade financeira,
com a indicação da funcional programática por onde ocorrerá a despesa e a classificação econômica da

contratação somente será exigida para fins de formalização do contrato ou de outro instrumento hábi{,

com fulcro no art. 17, caput, do Decreto ne. 77.462, de 3l/0312023.

7.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização
da ata de registro de preços:

7.1.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado que não haverá
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no

editale obrigar-se nos limites dela.
7.t.2 seÍá incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
7.t.2L. dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

7.L.2.2. dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta originâl; e
7.1.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.
7.2. O registro a que se refere o subitem (7.1.2) tem por obietivo a formação de cadâstro de reserva, para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
7.3. Para fins da ordem de classificação do cadastro de reservas, os licitantes ou fornecedores de que

trata o subitem (7.1.2.1) antecederão aqueles de que trata o subitem (7.1.2.2).

7.4. A habilitâção dos licitântes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o item (7.2)

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:
7.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou
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7,4.2. quando houver o cancelamento do regist
previstas em Lei.

ro de preços, nas hipóteses

18.1. o prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil

subsequente à data da devida divulgação da ata nos meios legais, podendo ser prorrogado por igual

período, inclusive com a renovaçâo do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogação de

vigência da ata de registro de preços, conforme entendimento se8mentado em parecer da Advocacia

Geral da Uniãor, mediante autorizado formalmente da autoridade competente, e caso sejam preenchidos

os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:

L8.1.1. Fornecimento regular dos produtos durante a vigência da ata de registro de preços;

18.1.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

L8.1.3. Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;

18.1.4. Que seja comprovado os preços vantajosos constantes na ata;

18.1.5. Que haja previsão expressa no editale na ata de registro de preços;

18.1.6. Que o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação;
18.1.7. Que a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência;

L8.L.8. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

18.2. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão suas vigências estabelecidas até o final
do exercício de referência das suas assinaturas.

9.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

10.L. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:

10.1.1. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do prínclpe ou em decorrência de fâtos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pâctuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartição objetiva de risco estabelecida na ata;
10.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou
10.1.3. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados.

11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor parâ negociaí a redução do
preço registrado.
11.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores prâticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
11.1.2. Na hipótese prevista no subitem (11.1.1.), o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserya, na ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado.
11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamênto da ata de registro de preços, nos termos previstos na ata, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção de contrataçâo mais vantajosa.
11.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que

3 lovocncn-Geaer oe uNrÂo CooRDENAÇÂo-GERÂL JURÍD|CA DE AoutstÇôEs PARECER
00453/2024lCGAOL/SCGP/CGU/AGU 'Consultâ a respêito da possibilidâdê de ÉnovâÉo do quantilativo inrcialmente registrado em caso de
proíÍogaçáo de vigênciâ da ala de registro de preÇos FixaÉo dâ inleÍpÍetâÉo do â( 84 da Lei n. 14 133/2021 (N|-LC) e dos arts 22 e 23 do
Decreto no 11462 de 2023 Conclusào pêla possibalidadê dê Íenovaçáo do quanütalivo inicialmenle Íegistrado em cáso de prorrogaçáo de
vigêncie dâ âtâ de .egistro de preÇos
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avaliem a conveniência e a oportunida
observado o disposto no art. 124 da Lei

ciaçâo com vistas à alteração contratual,
1.

11.2. Na hipótese de o preço de mercado preço registrado e o fornecedor não poder
ao fornecedor requerer ao gerenciador acumprir as obrigações estabelecidas na a

alteração do preço registrado, med iante comprova ção de fato superveniente que o impossibilite de
cumprir o compromisso.
11.2.1. Para fins do disposto no item (11.2), o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
11.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prêço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
disposto na ata, sem prejuízo da aplicação das sançóes previstas na tei ne. 14.133, de O7/O4/2O27, e na

legislação aplicável.
112.3. Na hipótese de câncelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem
(11.2.2)., o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis, verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no § 3s do art. 18 do Decreto ne. U,.a62, de 37/0312023.
11.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto na ata, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

11..2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item (11.2) e no subitem (11.2.1), o órgão ou a

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.
71.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes dê ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço reBistrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ne. 14.133, de

0L/04/202L.

12.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o

fornecedor:
12.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

12.1,2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa Íazoável;

12.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 29 do art. 27 do Decreto ne.

LL.462, de 3110312023; ou
12.1.4. sofrer sânção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne. 14.133, de OL/O4|ZOZL.

12,2. Na hipótese prevista no subitem (12.1.4), caso a penalidade aplicada ao fornecêdor não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, o órBão ou a entidade gerenciadora poderá, mediantê
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do re8istro de preços, vedadas novas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
12.3, O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item (12.1) será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contÍôditório e da ampla defesa.
12.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação, para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestarem no sentido de aceitar ou não assinar a ata de registro de
preços.

12.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parciâlmente, nas seBuintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

12.5.1. por rãzão de interesse público;
12.5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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1.2.5.3. se não houver êxito nas negociações, termos do dis o no § 3e do art. 26 e no § 4s do art

27 do Decreto ne. L1.462, de 37/0312023 e pr na ata

13.l.. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

podeÍão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

particlpantes e não participantes do registro de preços.

13.2. O remanejamento de que trata o item (13.1) somente será feito:
13.2.1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

L3.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não pârticipante.

13.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para fins do remanejamento de que trata o item (13.1).

13.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites para as adesões previstos na ata.

13.5. Para fins do disposto no item (13.L), competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizâr o

remane.iamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgâo ou pelâ

entidade participante, desde que ha.ia prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos

quantitativos informados.
13.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de re8istro de preços, observadas as

condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remaneiamento dos itens.

14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que nâo participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
14.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;
14.1.2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei ne. 14.133, de 0L/04/2O2f; e

14.1.3. consulta e âceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
14.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
14.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante
êfetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.
14.4. O prazo previsto no item (14.3) poderá ser prorrogâdo excepciona lmente, mediante solicitação do
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

14.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participântê, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos previstos na ata.

15.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de que
trata a cláusula 24:
L5.L.L. as aqulslçôes ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades
participantes; e

15.1.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora

$/
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e os órgãos ou as entidades partici
participântes que aderirem à ata de

nte do número de órgãos ou entidades não

16.1.. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgâo ou pela entidadê
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art.95 da Lei n9 14.133, de 2021.
16,1.1. Os instrumentos de que trata o item (16.1) serão assinados no prazo de validade da ata de registro
de preços.

17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124 da Lei ne. 14.133, deOll04l2o2l.

18 1, A presente ata de registro de preços reger-se-á pelos termos da Lei ne. 14.1.33, de OLl04/202L e
suas alterações posteriores e pelo Decreto ne. LL.462, de 3L/03/2O23, que regulamenta os art. 82 a art.
86 da Lei ns. 14.733, de 0L|O4/2O2L, paÍa dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação
de bens e serviços, no âmbito da Administração Pública Federal, o qual será aplicado pelo município de
lguatu/CE, conforme autorização legal constante no art. 187, caput, da Lei ne. 14.133, de 01104/2027, as

quais também serão utilizadas para elucidação dos casos por ventura omissos neste instrumento.

19,1. caso a formalização da contratação se dê por meio de emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil que não seja o instrumento contratual, conforme o

disposto no art. 95 da Lei ne 14.133, de 2027, deverão ser observadas as condições gerais do
fornecimento dos produtos, tais como: prazos para execução, as obrigações da Administração e do

fornecedor beneficiário, penalidades e demais condições do ajuste, que encontram-se definidas na

minuta do contrato, convertida em Anexo lll do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Ne. PE/SRP--/20--
PMI/SETRAN, processo administrativo de licitação que decorreu a presente Ata de Registro de Preços, e

dela faz parte, independente de transcrição, e as pârtes se vincularão aos seus temos nâ constância da

execução do objeto da presente ata;
79.2 Fica eleito o foro da Comarca do Município de lguatu, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda da presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, que não possa ser resolvida pela via

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Representante legal
Prefeitura de lguatu/CE

óRGÃo GERENcTADoR DA ATA

Representante legal
Razão Socialda Empresa
BENÊFICIÁRIO DA ATA

TESTEMUNHAS:

1)

Ruâ Gúllhaido Gome§ de AÍâúlo, s/n', Esplânadâ ll, lguatu'Ce, cEP 63.505-005
CNPJ - 07.8 Í 0.468/000í -90 | S lte: !44aÍ.B!a!gJgJ9!.!t I Fone: (88) 358 í .6563

NOM E;

CP F:

E

236FL NO-----r---

{



GUU
.iE[ÍIÍUf,Â

2)

NOME:
CPF:

Rua 6ulihàrdo Gomes de Araúlo, srn", Esplanada lt, tguatu-Ce, CEp 63.505-005
CNPJ - 07.8í0.46810001-90 I Sitê: www.iquatu.cê.oov.bÍ | Fone: (88) 3S81.6563
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ANEXO tb

MINUTA DO CONTRATO N9. 

-/20_ 
- 

-. lnstrumento de contrato administrativo de prestação de
serviço que celebram entre si, de um lado a

PREFEITURA DE IGUATU/CE, atTavés da SECRETARIA

MUNICIPAT DE e, do outro lado, a

empresa para o fim que a seguir
declara m:

A PREFEITURA DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua/Avenida
ne. _, Bairro: Cidade: UF, inscrita no CNPJ sob o ne.

representada pelo(a) senhor(a) Secretário(a) Municipal de
do Município de lguatu/CE, inscrito(a) no CPF sob o ne. e portador(a) da

cédula de identidade ne. 

- 

expedida pelo ÓRGÃO EMISSOR/UF, daqui por diante
denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa com
sede na Rua/Avenida ne. ---J Bairro: Cidade: UF,

inscritâ no CNPJ sob o ne. neste ato, representada pelo(a) senho(a)
(Qualidade do Representante), inscrito(a) no CPF sob o ne.

e portador(a) da cédula de identidade ne expedida pelo óRGÃO
EMISSOR/UF, daqui por diante denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a

Lei ns. 14.133, de 0l/04/702t e suas alterações posteriores e, regular-se-á pelas suas cláusulâs e pelos

preceitos de Direito Público, e a ele serão aplicados, supÍetivamente, os princípios da teoria geral dos

contratos e as disposições de Direito Privado, sujeitando-se os contratantes, às suas normas, cláusulas e

condições a seguir ajustadas:

cúUsULA PRIMEIRA - Do oBJETO
{ârt 92, inciso l, dâ Lei ne. 14.133, de OllO4/2O211

1.1- Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de material e
serviços para a sinalização semâfórica para atender as necessidades da Secretaria de Trânsito e

Transporte da Prefeitura Municipal de lguatu-CE, conforme especificaçóes constantes no presente

termo de referência.

CúUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAT
(en 92, inciso l, de Lei ne. 14 133, de 01/04/2021)

2.1- O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de licitação na modalidade
de PREGÃo ELETRÔNrco Ne. PE/sRP-_-PMl/SETRAN, devidamente homologado pela autoridade
competente, e foi instruído com fundamento na Lei ne. 14.133, de 0L/0412027 e suas alterações
posteriores e, ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste instrumento de contrato
independente de transcrição.

cúusutÁ TERcEtRA - DA LEGtSLAçÃo npltcÁvel eo coNTRATo
(art.92, inciso lll, da Lei n"-.14.133, de 01/04/20211

3.1- O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidâs na Lei n9. 14.133, de
OL/O4|ZO7L e, subsidiariamente, seBUndo as disposições contidas na Lei ne.8.078, de 11109/1990 (Códieo

de Defesa do Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos

omrssos.

Fua Güllhàrdo Gomes de Arâúro, s/h', Esplanádá ll, lgrrâtu-Ce, CEP 63.505-005
CNPJ - 07 8í0.468/0001.901 Site: W!4t ig!3lgjgJgy.lE I Fone: (88) 3581.6563p
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cúusurÁ QUARTA - Do MoDEto DE ExEcuçÃo
(ert. 92, inciso lV, da Ler ne 14.133, deOrlO4/2O21)

4.1- Do prazo de entrega do objeto:

4.1.1- O(s) pÍazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critér

a) não poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis, contados após a data de rece

fornecimento ou outro instrumento hábil.

em de

4.1.2- Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá comunicar a

CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência, para

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situaçôes de

câso fortuito e força maior;
4.l-.3- A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à

CONTRATADA via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e
prazo de entrega;
4.1.4- A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de

aplicação das sanções previstas neste em contrato;

4.2- Do local de entrêga:

4.2.1- O local de entregâ do objeto será na Central de Abastecimento e Almoxarifado Central do

Município de lguatu/CE, no horário das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis;

4.2.1.1- Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA,

também, descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessáÍio), o objeto em outro(s) local(is)

indicado(s) por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a

estes;

4.3- Das condições de entrega:

4.3.1- será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens

violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa, não serão

aceitos.
4.3.2- O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em
cada nota fiscal. Não serão aceitâs entregâs cujo objeto e/ou nota fiscal não estejâm rigorosamente de
acordo com o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
4.3.3- Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será,
imediatâmente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo
fiscal do contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se,
também, às sanções previstas neste Termo de Referência.
4.3.4- O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.
4.3.5- Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga será devolvida,
sendo necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do
almoxarifado.
4.3.6- Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas), quando aplicável.
4.3.7- O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada pelo
fabricante, contendo, no mínimo, os seguintes dados: identificação do objeto, marca, código de barras
impresso na embalagem e capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identificação
da CONTRATADA, incluindo razão social, CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de contato, quando
for o caso.

4.3.8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca do material e da
empresa fabricante, além do número de unidades e dimensões, quando for o caso.
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CúUSULA QUINTA - Do vALoR
(art.92, inciso V, dã Lei ne. 14.133, de 01l}4l2027)
5.1- A Contratante pagará à Contratada, pela execução dos serviços, objeto deste contrato, o valor global
deRS_ , referente ao lote/ITEM .- conforme planilha abaixoil
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cúusuLA sExrA - DA MEDrçÃo E Do PAGAMENTo
(art.92, inciso Vl, da Lei ne 14.L33, de 01104/20211

5.1- A contratada Íornecerá os produtos de forma parcelada, e
através de ordens de compras emitidas pela secretaria contratante;

5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fretê, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação;
5.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados;
5.4- 5ão anexos a este instrumento e vinculâm esta contratação, independentementê de transcrição:
5.4.1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência
cláusulas específicas quanto a forma de execução do obieto;
5.4.2- O Edital da licitação que decorreu o contrato;
5.4.3- A Proposta da Contratada;
5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

que emba o, em especial as

serao nforme dema nda,

6.2- Os serviços executados pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão recebedor;
6.3- A autoridade superior competente do órgâo contratante designará um fiscal do contrato, cujo
propósito, entre outras atribuições, será a conferência dos serviços executados com as especificações
contidas na proposta de preços da contratada. Caso os serviços executados este.iam em desacordo com as

especificações exigidas, o fiscal do contrato rejeitará o recebimento dos mesmos;
6.4- O objeto do contrato será recebido:
6.4.1.- Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
6.4 2- Def in it iva mente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
6.4.3- Caso não atenda as especificações, a empresa contrâtadâ terá um prazo de 48 (quarenta e oito)
horas para refazer os serviços, sob pena de multa e demais cominâções contratuais e legais pelo não
cumprimento do estabelecido no contrato, bem como estará su.jeita as ações penais cabíveis;
6.5'A medição e o pagamento dos produtos serão realizados com base nâs unidades efetivamente
fornecidos e comprovadas mediante relatório de fiscalização, conforme os preços unitários contratados,
sendo que os paBamentos serão efetivados em até 30 (trinta) dias, contados do dia do recebimento da
nota fiscal e respectivo recibo de referência da parcela a pagar, devidamente atestada pelo Gestor do
Contrato ou através de servidor devidamente designado;
6.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato;
6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, social e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal ne. 14.133, de 0l/0412021,
6.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para paBamento inlciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
paBamento;

6.10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contrato;
5.1-1- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual pêríodo, a critério da

contratãnte;
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Rirà Güllhàido GoÍnês dê Âíaúio, sh', Esplaíada ll, lguatu-ce, cEP 53.505-005
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consulta para identificar possível suspensão temporá o em licitação, no âmbito do órgãon

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado a legislação pertinente;
6.13- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência dê pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para gaÍantlr o recebimento de seus créditos;
6.14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa;
6.15- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;
6.15.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o fisco, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;
6.16- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
6.16.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne

L23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o paBamento ficará condicionâdo à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar;
6.L7- Nos casos de eventuais âtrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

ContÍatante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM = lx N xVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamênto;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

t=(rx) t= Í6l100) l=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CúUSULA SÉTIMA - Do RECEBIMENTo Do oBJETo
(êÍt. 92, inciso Vll, da Lel ne.14.133, de O!|O4/2O21)

7.1- O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução.
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, parâ efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta da contratada, partes
integrantes e complementares deste instrumento de contrato, independente de transcrição;
7.2- O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da
contratada, devendo ser refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
7.3- O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de L0 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado;
7.4- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de íorma justificada,
por i8ual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exiBências contratuais;I
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7.5- No caso de controvérsia sobre
observado o teor do art. 143 da Lei

nto
com

à dimensão e qualidade, deverá ser
unicando-se à empresa para emissão
do objeto, para efeito de liquidação ede Nota Fiscal no que pertence à parce

pagamento;
7.5- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo;
7.7- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissionalpela perfeita execução do contrato.

ctAusurA oTTAVA- DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS
(art. 92, incisos V, da Lei ns. 14.133, de OllO lzOZtl
8.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente instrumento de
contrato;
8.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado -
(lGP-M), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade;
8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste;
8.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);
8.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s);
8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor;
8.7- Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;
8,8- O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusurA NoNA - DA vrGÊNcrA E DA pRoRRoGAçÃo
(art. 92, inciso Vll, da Lei ne. 14.133, deOT/Oa/2O27),

9.1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência de 12 meses, que iniciará a partir da

data da sua assinatura, na forma que dispõe o art, 105 da Lei ne. 1.4.133, de OlOal2O21, podendo ser

prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107, caput, da Lei

ne, 14.133, de O7l0al202L;
9.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

histórico de gestão do contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com

autorizado formal da autoridade competente, desde que sejam preenchidos os requisitos abaixo

enumerados de forma simultânea:
9.2.1- Fornecimento regular dos produtos;
9.2.2- Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

9.2.3- Manutenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;

9.2.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

9.2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.
9.3- A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
9.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;
9.5- Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para

a renovação;
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9.6- O contrato não poderá ser prorrogado

declaração de inidoneidade ou impediment

abrangências de aplicação.

r sido penalizada nas sanções de

r com poder público, observadas as

9.7- O atraso in.iustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em contrato;
9.8- Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desdê

que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão considerados

como inadimplemento contratual-

ctÁUsULA DÉCIMA - DO CRÉDITO PEtO QUAL CORRERÁ A DESPEsA

(art. 92, inciso Vlll, da Lei ns. 14.133, de OLIO4IZOZLI

lo.L- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAçÃO ORÇAMENTÁR|A sob a

seguinte rubrica:

, e encontra adequação orçamentária na Lei Municipal que estima a receita e fixa a despesa do Município

de lguatu, Estado do Ceará, para o exercício financeiro de 2026 e da outras providências, com recurso

financeiro oriundo da Prefeitura de lguatu/cE, através da Secretaria Municipal
consignado no orçamento referente ao exercício financeiro de 2026.

cúusuLA DÉcrMA pRTMETRA - Do REEeurLíBRro EcoNÔMrco-FrNANcEtRo
(art.92, inciso Xl, da Leine. 14.133, de 01/04/2021)

11.1- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no art. 124, inciso ll,

alínea "d" , da Lei no. 14.L33, de 0l/04/2021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes

de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei ne. 14.133, de 0l/0412027;
7]..Z- O rIazo parâ rêsposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando

for o caso, será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação probatória do

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

cúusurA DÉcrMA SEGUNDA - DAs ALTERAçÕES coNTRATUAt
(art, 124 da Lei ne. 14.133, de 01/04/2021],

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne.

14.733, de 0t/0412027;
12.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmâs condições contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato;
12.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ne. 14.133, de O7/O4/2O271;
12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne. 14,133, de 0L/04/202L.

cúusur.A DÉcrMA TERcETRA - DAs oBRtGAçÕEs DA coNTRATANTE
(a(. 92, inciso XlV, da Lei ne. Á.133, de OllO4/2021],

L3.L- São obrigações da Contratante:
13.1.1- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;
1.3.1.2- verificar minuciosâmente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do presente contrato e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;
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objeto fornecido, para que seja su

13,1.3- comu nicar à Contratada, eícr
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13.1.4- acompanhar e fiscaliza cumpriment
ado;

a5 Contratada, através de
comissão/servidor especialmente d
13.1.5- efetuar o pagamento à Contrâta rrespondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no presente contrato;
13,2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peÍa Contratadâ com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
13.3- Não efetuar nenhum pagamento à coNTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação de
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e,/ou inadimplência
contratua l.

cúusurá DÉcrMA QUARTA- DAs oBRtGAçÕEs DA coNTRATADA
(art. 92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lei ns. 14.133, d e 01/O4/2O21J

14.1- Fornecer os materiais mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada pelo
fiscal do contrato ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante;
14.2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;
14.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital da licitação que decorreu o
contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
14.3.1- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçóes, prazo e local
constantes no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes â: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validâde;
14.3.2- responsabilizaÊse pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consu midor (Lei ne 8.078, de 1990);
14.3 3- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nêste contrato, os produtos com
avarias ou defeitos;
14.3.4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devlda comprovação;
14.3 5- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.3.6- indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
14.3.7- responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir nâ execução do contrato;
14.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidâdes;

14.5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos equipamentos contratados até
o local do serviço.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA. DAs INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS
(art 92, incisoXlV, de Lei 

^e.14.133, 
de 01/0412021)

15.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne. L4.133, d e 0L/O4/2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcialdo contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrâto;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei np. 12.846, de 01/08/2013.
15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da l-ei nç 14.133, de 2021);
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Rifii GuilhaÍdo Gomes de Aíaüjo, Êrn', Esplânâdâ ll, lguatu.Cê, cEP 63-505_005

,$p



IGUATU

b) lmpedimento de licitar ê contratar,
do subitem acima deste Contrato, sem

156, § 4e, da Lei ne 14.133, de 2O2Ll;

qua ndo p critas nas alíneas "b", "c" e "d"
pre que nã ião de penalidade mais grave (art.

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alÍneas "e", "f',"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","C' e"d"' que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ne 14.133, de 2021)

d) Multa de:
l) Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso in.iustificado sobre o valor da parcela lnadimplida, até

o limite de 30 (trinta) dias;
lf) Moratória de O,O7% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este

Contrato.
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumpÍimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da

tei n. 14.133, de 2021.
lll) Compensatória, pâra as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem L2.1, de 20% a 30oÁ do

valor do Contrato;
lV) CompênsatóÍia, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "d" do subitem
L2.L, de L% a 30% do valor do Contrato.
15.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obriSação de

reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9e da Lei ne. 14.133, de 07/04/20211;
15.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 7e da Lei ne. 14.133, de 0l/0412021);
15.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesâ do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei np. L4.L33, de 0710a/20271;
15.5- Se a muha aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (ârt, 156, § 8e, da Lei ne.

L4.L33, de Otl 04 / 202L1 ;
15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente;
15.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contÍaditório e a

ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art, 158
da Lei ne. 14.133, de 0l/0412027, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
15.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §le, da Lei ne. 14.133, de 0!Aa/20271:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaÍidâdes do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
15.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne. 14.L33, de 0L1041202L, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei ne. 12.846, de 2013, seÍão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
15.10- A personalidade.lurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizâda com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos âos sêus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
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direito, com o CONTRATA os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obriBatoriedade de ânálise ju Lei ne. 14.133, de 0l/04/20211;
15.11- O CONTRATANTE deve 5 (quinze) dias úteis, contado da data de âplicação da
sanção, informar e manter atua relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da Lei ne. 14.133, de
o1/04/2021.);
15.12- As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne. 74.133, de 01104/2021r
15.1.3- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida âtiva, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - Do MoDELo DE GEsrÃo Do coNTRATo
(art 92, inciso XVI l,dâLeite U ]33, de 01/04/20211

16.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne. 14.133, de Ol/O4/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial;

16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila;
16.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme
endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial;
16.4- o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato;
16.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para âpresentação do plano de fiscalização, que

conterá informaçôes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do ob.ieto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros;
15.6- Fiscalização

16.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei ne. L4.133, de 9l/O4lZOzLl
16.7- Fiscalização Técnica

f6.7.1- Q fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Ad ministração.
76.7,2- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, § 1e da Lei ne. L4.L33, de 0L/04/202L\;
16.7.3- ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
1.5.7.4- O fiscal técnico do contrato inÍormará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso;

16.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
15.7.5- o Íiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
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16.8.1- O fiscal administrativo do contrato ve das condiçôes de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagam , as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer entos compro batórios pertinentes, caso

necessário;
16.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato parâ que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

15.9- Gestor do Contrato
16.9.1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes contratuais,

elaborando rêlatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração;
76.9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

âutoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
16.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

16.9.4- O Bestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações;
16.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei ne. 14.133, de 0l/0412021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso;

16.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçóes sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificâdo a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração;
16.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

cúusulÁ DÉcrMA sÉTrMA - DAs HtpóTEsEs DE ExnNçÃo Do coNTRATo
(ârt. 92, inciso XlX, da Lei ne.14.731, de 01/04/2021)

17.1- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas âs partes
contraentes;
17.1.1,- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem;
17.1.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia;
17.1.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comu nicação;
17.2- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne. 14.133, de O1,/04/202L, bem como
amiEavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
L7.2.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
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77.2.2- A alteração social ou a m da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua ca

t7.2.2.1- Se a operação implicar
aditivo para alteração subjetiva;

contratada, deverá ser formalizado termo

17.3- O termo de rescisão, sempre que recedido:
17.3.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
L7.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
77 .3.3- lndenizações e multas.
t7.4- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei ne. L4.L33, deOlOa/2O271;
17.5- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV da Lei n.s 14.133, deOU0al2027).

cúusurÁ DÉctMA orrAVA - DA puBLrcAçÃo
lart,72,Parágrafo único clcarl,97, caput, ambos da Lei ne. 14.133, de O7l04l2OZLl

18.1- O extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela

Contratante à disposição do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertinentes,

observado o disposto na Lei ne. t4.733, de O1.l0al2O21 e suas alterações posteriores.

cúUsUIÁ DÉCtMA NONA- DO FORO
(art. 92, § 1e, da Lei ns. 14.133, deOllO4/ZO27l

19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como o Único

competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia

expressa, desde já, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual

teor e forma, lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos.

TGUATU/CE, _ de de 20

Secretário(a)

Secretaria Municipal
Prefeitura de lguatu/CE

CONTRATANTE

Representante Legal

Empresa Contratada
CNPJ da Empresa Contratada

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

01.

Nome:
CPF:

02.

Nome:
CPF:
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da pessoa j

Ruâ GullhàÍdo Gomes de AÍaújo, s/n', Esplanada ll, lguatu'Ce, CEP 63'505-005
CNPJ - 07.8í0.46810001-90 | Site: www.iouatu.ce.qov.br I Fone: (88) 3581.6563
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ANEXO lV - Modelo de declaração de inidoneidade e ausência de fatos impeditivos para participar

de licitações promovidas pela Prefeitura de lguatu/CE.

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

À

Prefeitura de lguatu/CE,
Secretaria de Trânsito e Transporte -SETRAN,

Pregoeiro(a),

PREGÃO ELETRÔN ICO N9. PEISRP--._.-.-.PMI/SETRAN.

DECLARAçÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob o ne. com sede

na Rua/Avenida o9.- Bairro Cidade

UF, por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) portador(a)
da cédula de identidade de ne. expedida peto ÓRcÃo EMISSoR/UF e
inscrito(a) no CPF sob o ne. DECLARA, para todos os fins de direito
especificamente para participação no processo administrativo de licitação na modalidade de PREGÃO

ELETRÔNlco Ne. PE/SRP- ._-PMI/SETRAN, e, sob as penas da lei, que não foi declarada
inidônea para participar de licitações promovidas pela Prefeitura de lguatu/CE e/ou contratar com a

Administração Pública, nos termos do inciso lV do caput do art. 156 da Lei ns. !4.133, de 071Oa12027
e suas alterações, e que comunicaremos qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à

entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade
jurídica, técnica, regularidade fiscal, social e trabalhista e idoneidade econômico-financeira.

Local e Data

Assinatura do Representante Legal

Empresa Licitante
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ANEXO V - Modelo de d e cumprimento do disposto no inciso XXX|lldo art.7e da
Constituição Federal de 1

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

À

Prefeitura de lguatu/CE,
Secretaria de Trânsito e Transporte -SETRAN,

Pregoeiro(a),

PREGÃO ELETRÔNICO N9, PEISRP--.-._._.PMI/SETRAN.

DECLARAçÃO

A empresa inscrlta no CNPJ sob o ne. com sede
na Rua/Avenida ns. _, Bairro: Cidade:
UF, por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) portado(a)
da cédula de identidade de ne. expedida pelo ÓRcÃo EMrsSoR/UF e

inscrito(a) no CPF sob o ne. DECLARA, para todos os fins de direito,
especificamente para participação no processo administrativo de licitação na modalidade de PREGÃO

ELETRÔNlco Ne. PEISRP-_._._._-PM I/SETRAN, e, ainda, para fins do disposto no inciso vl do
caput do art, 68 da Lei ne. 14.133, de OU04/2027 e suas alterações posteriores, que não emprega
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) a nos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_).

Local e Data

Assinatura do Representante Legal

Empresa Licitante

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

CNPJ - 07.8'10.{68/000í-90 | sire
Rúâ GúllhaÍdo Gomes de Araújo, s/n', Esplânadâ ll, lgÍâtu'Ce, CEP 63.505-005

I Fone: (88) 350í 6563
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ANEXO Vl- Modelo de declaração de patrimônio líquido

(PAPEL TTMBRADO DA EMPRESA LTCTTANTE)

À

Prefeitura de lguatu/CE,
Secretaria de Trânsito e Transporte -SETRAN,

Pregoeiro(a),

PREGÃO ELETRÔNICO N9. PEISRP. ._-PMI/SETRAN.

DECLARAçÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob o ne. com sede

na Rua/Avenida 6e. , Bairro: Cidade:

UF, por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) portador(a)
da cédula de identidade de ne expedida pelo oRGÃo EMtSSoR/UF e
inscrito(a) no CPF sob o ne DECLARA, para todos os fins de direito
especificamente para participação no processo administrativo de licitação na modalidade de PREGÃO

ELETRÔNICO N9. PEISRP- .--PMI/SETRAN, qUC POSSU| PATRIMÔNIO LíQUIDO MíNIMO
igual ou superior a L0% (dez por cento) do valor estimado da sua proposta de preços, nos termos do

§ 4e do caput do art. 69 da Lei ne. 14.133, de OLlO4l2021, sendo o PATRIMÔN|O LÍQUIDO da

empresa licitante no valor de RS _

Local e Data

Assinatura do Representante Legal

Empresa Licitante

o

RUâ GI
CNPJ

s/n", Esplanada ll, lguatu-Ge, CEP 63.505-005
:www.iquatu.ce.qov.br I Fone: (88) 358í.6563- 07.81
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ANEXO Vll - Modelo da proposta de preço inicial

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA PROPONENTE)

À

Prefeitura de lguatu/CE,
Secretaria de Trânsito e Transporte -SETRAN,

Pregoeiro(a),

PREGÃO ELETRÔNICO N9. PEISRP- ._-PMI/SETRAN

Prezados Senhores,

Apresentamos ao Pregoeiro da Prefeitura de lguatu/CE, a nossa proposta de preço para execução

dos serviços objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Ne. PE/SRP- ._-PM|/SETRAN, com o valor
na ordem de RS _
abaixo:

referente ao ITEM , conforme planilha(s)

Caso nos seja adjudicado o objeto do PREGÃo ELETRÔNICO Ne. PE/SRP- ._-PMI/SETRAN,
nos comprometemos a assinar o termo de contrato no prazo determinado no instrumento de

convocação, indicando para esse fim o senhor(a) portador(a)

da cédula de identidade de ne. expedida pelo ÓncÃo EMtssoR/uF e

inscrito(a) no CPF sob o ne. como representante legal desta empresa

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta de preços será de _
contar da data da apresentação.

dias, a

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no

Edital do pREGÃo ELETRÔNtco Ne. PE/SRP- ._-PMI/SETRAN, e que nos submetemos aos

ditames da Lei ns. L4.L33, de 01,lOa/2021 e suas alterações posteriores.

Razão Social da Empresa Proponente:
Endereço da Empresa Proponente:

CNPJ da Empresa Proponente:

Conta Corrente: - Agência: - Banco

Atenciosamente,

Local e Data

Assinatura do Representante Legal

Empresa Proponente
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